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SECRETARIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

– SEAP 
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

- DECON 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1406/2020 SRP                        
PROTOCOLO Nº 16.924.136-8 
OBJETO: Registro de Preços por um período de 12 meses, para futura e 
eventual aquisição de Solução de Rede Sem Fio com conectividade e 
segurança para a ampliação da infraestrutura atualmente instalada nas 
escolas estaduais do estado do Paraná. 
INTERESSADO: SEED 
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário da Administração e da 
Previdência, em março de 2021. 
ABERTURA: 29 de março de 2021 às 09:30hrs. 
LOCAL da DISPUTA e EDITAL:www.licitacoes-e.com.br  
Informações Complementares: www.administracao.pr.gov.br/Compras 
e www.transparencia.pr.gov.br. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 7/2021 

ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 64/2021 
VENCIMENTO 16/03/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 
733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 12.014.370/0001-67, RUA 
MARECHAL DEODORO, 177 - CEP: 85507520  - bairro: CRISTO REI, Pato Branco/PR, neste  ato  representado  por  
procurador Sr DALCI DAMBROS, brasileiro, portador da RG nº   e CPF 546.515.499-34,  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _07/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
lote 63: lote 63 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37232 cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc 
flexível grau médico, tipo: tipo 
óculos,pronga silicone contorno 
arredondado, tipo uso: descartável, 
esterilidade: estéril, tamanho: infantil, 
características adicionais: a prova de 
deformação e torção,2,10m, tipo 
adaptador: conector universal 
unidade: unidade - br0282205 

unid 600 r$ 
0,90 

540,00 biosani 

     total: 540,00  
lote 103: lote 103 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37262 esfigmomanômetro, ajuste: digital, tipo : 
de braço, faixa de operação: até 300 
mmhg, material braçadeira: braçadeira em 
nylon, tipo fecho: fecho em velcro, 
tamanho: adulto 
unidade: unidade - br0436498 

unid 2 r$ 
68,00 

136,00 solidor  
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     total: 136,00  
lote 147: lote 147 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37294  imobilizador, material: espuma de 
poliuretano, tamanho: adulto e infantil, 
revestimento: revestimento 
emborrachado, aplicação: resgate em 
prancha de qualquer largura, 
características adicionais: 2 cintos 
reguláveis, velcro para fixar na prancha, 
modelo: tipo ferno, componentes 
adicionais: orifício auricular, lavável, 40 x 
25cm 
unidade: unidade - br0359220 

unid 3 r$ 
102,00 

306,00 resgate 

     total: 306,00  
lote 148: lote 148 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37295 indicador biológico, tipo: segunda 
geração, apresentação: autocontido, 
ampola com meio de cultura, espécie: 
bacillus stearothermophillus, 
características adicionais: resposta em 24 
horas, aplicação: para esterilização a 
vapor 
unidade: unidade- br0436058 

unid 500 r$ 
2,60 

1.300,00 2i 

     total: 1.300,00  
lote 171: lote 171 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37314 manta térmica, material: aluminizada, 
tipo: isolante térmico, modelo: cobertor, 
dimensões: cerca de 2,10 cm de 
comprimento por 1,40 cm, esterilidade: 
uso único 
unidade: unidade" - br0470275 

unid 20 r$ 
9,90 

198,00 resgate 

     total: 198,00  
lote 233: lote 233 
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item código descrição unidade quant. valor 
unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37366 sonda trato urinário, modelo: foley, 
material: borracha, calibre: 16 french, 
vias: 2 vias, conector: conectores padrão, 
volume: c, balão cerca 30 ml, tipo ponta: 
ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0436007 

unid 350 r$ 
3,28 

1.148,00 solidor 

     total: 1.148,00  
lote 280: lote 280 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37413 termômetro clínico, ajuste: digital, 
escala: até 45 °c, tipo : uso axilar e oral, 
componentes: c, alarmes, memória: 
memória última medição, embalagem: 
embalagem individual 
unidade: unidade - br0435801 

unid 200 r$ 
15,00 

3.000,00 winnermed 

     total: 3.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
6.628,00 (seis mil, seiscentos e vinte e oito reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma 
parcelada, conforme necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso,  no município de Querência do Norte – PR. 

4.1.1.Os materiais  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do 
recebimento da  requisição de compra. 

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
assinatura da ata de registro de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 16 de março de 2021 
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Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 DALCI DAMBROS contratada 
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Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 7/2021 

ATA DE REGISTRO PREÇO Nº 69/2021 
VENCIMENTO 16/03/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
CIRURGICA DICOME SOLUÇÕES HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 37.218.409/0001-99, AVENIDA 
REPúBLICA ARGENTINA, 2403 - CEP: 80610260  - bairro: PORTÃO, Curitiba/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr LUCIANO DA 
SILVA VASCONCELOS, brasileiro, portador da RG nº 83567856 PR e CPF 029.804.079-41, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº _07/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
lote 291: lote 291 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37427 filme radiológico, tipo: raio-x, adicional: para 
processamento seco, dimensões: 20 x 25 cm 
unidade: caixa 100,00 un- br0415182 

cxa 20 r$ 255,90 5.118,00 agfa 

     total: 5.118,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.118,00 (cinco mil, cento e 
dezoito reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os materiais  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 16 de março de 2021 

  
 

  Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 LUCIANO DA SILVA VASCONCELOS 
contratada 

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 7/2021 

ATA DE REGISTRO PREÇO Nº 65/2021 
VENCIMENTO 16/03/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 47.063.094/0001-01, RUA JOSé THEODORO, 
126 - CEP: 19014220  - bairro: VILA EUCLIDES, Presidente Prudente/SP, neste  ato  representado  por  procurador Sr CLOVIS JOSE DA SILVA, 
brasileiro, portador da RG nº 182336736 SP e CPF 045.640.918-16,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº _07/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36758 agulha anestésica, aplicação: p, raquidiana, material: aço 
inoxidável, dimensão: 25 g x 3 1,2", tipo ponta: ponta 
quincke, componente: c, mandril, conector universal: 
conector luer lock, cônico e transparente, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril. unidade: unidade - 
br0389218 

unid 1875 r$ 
9,00 

16.875,00 unisys 

     total: 16.875,00  
lote 26: lote 26 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37201  esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo : de 
braço, faixa de operação: até 300 mmhg, material 
braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em 
metal, tamanho: infantil 
unidade: unidade - br0432473 

unid 10 r$ 
156,90 

1.569,00 premiun 

     total: 1.569,00  
lote 27: lote 27 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37202 esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo : de 
braço, faixa de operação: até 300 mmhg, material braçadeira: 
braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em velcro, tamanho: 
adulto obeso  
unidade: unidade - br0435624 

unid 5 r$ 
79,90 

399,50 premiun 

     total: 399,50  
lote 28: lote 28 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37203 esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo : de 
braço, faixa de operação: até 300 mmhg, material 
braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em metal, 
tamanho: adulto obeso 

unid 10 r$ 
156,90 

1.569,00 premiun 
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unidade: unidade - br0432480 
     total: 1.569,00  
lote 33: lote 33 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37208 atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 6 cm, gramatura 1: cerca de 9 fios, cm2, 
embalagem: embalagem individual 
unidade: rolo 1,25 m - br0444342 

rolo 9600 r$ 0,30 2.880,00 orton 

     total: 2.880,00  
lote 35: lote 35 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37210 atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 15 cm, gramatura 1: cerca de 9 fios, cm2, 
embalagem: embalagem individual 
unidade: rolo 1,80 m - br0444364 

rolo 9600 r$ 0,52 4.992,00 orton 

     total: 4.992,00  
lote 36: lote 36 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37211  atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 20 cm, gramatura 1: cerca de 9 fios, cm2, 
embalagem: embalagem individual 
unidade: rolo 1,80 m - br0444370 

rolo 9600 r$ 0,70 6.720,00 orton 

     total: 6.720,00  
lote 83: lote 83 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37248 compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo: 13 
fios,cm2, modelo: cor branca,isenta de impurezas, camadas: 8 
camadas, largura: 7,50 cm, comprimento: 7,50 cm, dobras: 5 
dobras, características adicionais: estéril,descartável 
unidade: pacote 10,00 un- br0269978 

pct 15000 r$ 
0,53 

7.950,00 erimax 

     total: 7.950,00  
lote 110: lote 110 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37268 estetoscópio, tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas 
silicone, haste: haste aço inox, tubo: tubo ""y"" pvc, 
auscultador: auscultador duplo aço inox 
unidade: unidade - br0438928 

unid 3 r$ 
11,00 

33,00 advantive 

     total: 33,00  
lote 111: lote 111 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37269 estetoscópio, tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas 
pvc, haste: haste aço inox, tubo: tubo ""y"" pvc, auscultador: 
auscultador aço inox c, anel de borracha, tamanho: adulto 

unid 20 r$ 
11,00 

220,00 advantive 
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unidade: unidade - br0438922 
     total: 220,00  
lote 114: lote 114 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37271 fio de sutura, material: catgut cromado com agulha, tipo fio: 1-
0, comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 1,2 
círculo cilíndrica, comprimento agulha: 4,0 cm, esterilidade: 
estéril  
unidade: caixa com 24 envelopes - br0281104 

cxa 10 r$ 
86,00 

860,00 shalon 

     total: 860,00  
lote 127: lote 127 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37282 fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 0, cor: 
preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: com 
agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento agulha: 
2,0 cm, esterilidade: estéril 
unidade: caixa com 24 envelopes - br0281890 

cxa 10 r$ 
30,00 

300,00 shalon 

     total: 300,00  
lote 167: lote 167 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37311 luva para procedimento não cirúrgico, material: látex natural 
íntegro e uniforme, tamanho: grande, características 
adicionais: lubrificada com pó bioabsorvível, descartável, 
apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso: 
descartável, modelo: formato anatômico, finalidade: 
resistente à tração  
unidade: caixa 100,00 un - br0269892 

cxa 400 r$ 
88,48 

35.392,00 descarpack 

     total: 35.392,00  
lote 169: lote 169 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36803 luva para procedimento não cirúrgico, material: látex natural 
íntegro e uniforme, tamanho: pequeno, características 
adicionais: lubrificada com pó bioabsorvível, descartável, 
apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso: descartável, 
modelo: formato anatômico, finalidade: resistente à tração – 
unidade: caixa 100,00 un - br0269894. 

cxa 600 r$ 
88,40 

53.040,00 descarpack 

     total: 53.040,00  
lote 182: lote 182 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37325 embalagem p, esterilização, material: papel grau cirúrgico, 
composição: c, filme polímero multilaminado, gramatura , 
espessura: cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo, 
componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 

rolo 20 r$ 
169,85 

3.397,00 harbo 
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60 cm, componentes: c, indicador químico, tipo uso: uso 
único 
unidade: rolo 100,00 m - br0442389 

     total: 3.397,00  
lote 297: lote 297 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37433 colchão - uso hospitalar, adulto, comprimento: 188 cm, 
largura: 88 cm, altura: 15 cm características adicionais: tipo 
caixa de ovo 
 unidade: unidade - 

unid 15 r$ 
450,00 

6.750,00 cnn 

     total: 6.750,00  
lote 298: lote 298 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37434 colchão - uso hospitalar,infantil, comprimento: 150 cm, 
largura: 78 cm, altura: 15 cm características adicionais: tipo 
caixa de ovo 
 unidade: unidade 

unid 15 r$ 
410,00 

6.150,00 cnn 

     total: 6.150,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 149.096,50 (cento e 
quarenta e nove mil e noventa e seis reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os materiais  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 16 de março de 2021 

  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 CLOVIS JOSE DA SILVA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 7/2021 

ATA DE REGISTRO PREÇO Nº 66/2021 
VENCIMENTO 16/03/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 26.847.096/0001-11, AV BRASIL, 5709 - CEP: 87015280  - bairro: 
ZONA 05, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr HELTON YUDI HONDA, brasileiro, portador da RG nº 90623087 PR e CPF 
009.497.349-00 , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _07/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
lote 65: lote 65 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36805 clamp prendedor umbilical, componentes: plástico, 
embalagem: embalagem individual, esterilidade : estéril, uso 
único – unidade: unidade - br0447065. 

unid 300 r$ 0,45 135,00 vitalgold 

     total: 135,00  
lote 189: lote 189 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37332 toalha de papel, material: 100% celulose virgem, tipo folha: 2 
dobras, comprimento: 20 cm, largura: 21 cm, cor: branca, 
características adicionais: interfolhada 
unidade: fardo 1000,00 fl - br0436328 

fdo 1000 r$ 7,20 7.200,00 vivapel 

     total: 7.200,00  
Lote  210: lote 210 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36809 seringa, material: polipropileno, capacidade: 10 ml, tipo bico: 
bico central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de 
borracha, adicional: graduada, numerada, componente 
adicional: c, sistema segurança segundo nr,32, esterilidade: 
estéril, descartável, apresentação: embalagem individual – 
unidade: unidade - br0439641. 

unid 12000 r$ 
0,27 

3.240,00 sr 

     total: 3.240,00  
lote 211: lote 211 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36810 seringa, material: polipropileno, capacidade: 20 ml, tipo bico: 
bico central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de 
borracha, adicional: graduada, numerada, componente 
adicional: c, sistema segurança segundo nr,32, esterilidade: 
estéril, descartável, apresentação: embalagem individual – 
unidade: unidade - br0445833. 

unid 18000 r$ 
0,42 

7.560,00 sr 
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     total: 7.560,00  
lote 213: lote 213 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37352 seringa, material: polipropileno, capacidade: 5 ml, tipo bico: 
bico central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de 
borracha, adicional: graduada, numerada, componente 
adicional: c, sistema segurança segundo nr,32, esterilidade: 
estéril, descartável, apresentação: embalagem individual 
unidade: unidade - br0439639 

unid 18000 r$ 
0,15 

2.700,00 sr 

     total: 2.700,00  
lote 273: lote 273 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37406 cloreto de sódio, concentraçao: 0,9 %, forma 
farmaceutica: solução estéril não injetável 
unidade: frasco 100,00 ml - br0371273 

fco 5000 r$ 1,63 8.150,00 farmax 

     total: 8.150,00  
lote 290: lote 290 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37426 curativo., material : não tecido, resina e adesivo, 
componentes : com almofada viscose antisséptica, formato: 
redondo, opacidade: opaco, característica adicional : 
microporoso, hipoalergênico, esterilidade : estéril 
unidade: caixa com 500 unidades - br0429067 

cxa 200 r$ 
15,00 

3.000,00 ciex 

     total: 3.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 31.985,00 (trinta e um mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os materiais  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 16 de março de 2021 

  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 HELTON YUDI HONDA contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE  LICITAÇÃO 
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA – Nº 01/2021–  
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –PNAE. 
 
ABERTURA:  a partir de 18 de março de 2021  
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
pelo fone 44-3462.1515. 
Querência do Norte-PR, 16 de março de 2021 
 
 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 4/2021 
 

Processo Dispensa por Limite nº 13/2021 
 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa ANGIO CLÍNICA MÉDICA - LTDA 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO DE VARIZES DE MEMBRO INFERIOR COM 
ESCLEROTERAPIA NAO ESTETICA COM POLIDOCANOL, DE MEMBRO INFERIOR. 
 
Valor: R$=8.000,00 (Oito Mil Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, parceladamente, até 
o dia 15 de cada mês de acordo com a execução efetuada no período mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Saúde. 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1001 10 302 07 2 45 Manutenção de Estabelecimentos 
Hospitalares e Clinicas 3390390500 SERV. TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 303 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/09/2021 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 08/03/2021 
 
Rondon – Pr, 08 de março de 2021. 
 
 

____________________________________ 
Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli 

Secretária de Saúde 
 
 
 

 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 058/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR A. D. DAMINELLI - EIRELI  

CNPJ nº 78.589.504/0001-86 
DA LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 002/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 008/2021 
DO CONTRATO: 058/2021 VIGÊNCIA: 12/03/2021 a 31/05/2021 
DO OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) - LUVAS DE 
PROCEDIMENTO. 

 

DO VALOR: R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e 
cinco reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24, II - Lei 
N º 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE SAÚDE. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 12 de março de 2021. 

 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 7/2021 

ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 73/2021 
VENCIMENTO 16/03/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 32.635.445/0001-34, 
LADISLAO GIL FERNANDEZ, 1230 - CEP: 86870000  - bairro: JARDIM NOVO VERSALHES, Ivaiporã/PR, neste  ato  representado  por  
procurador Sr EVERTON CUSTODIO CHERPINSKI, brasileiro, portador da RG nº 85361600 PR e CPF 007.288.509-23, , doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _07/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
lote 1: lote 1 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37182 abaixador língua, material: madeira, tipo: descartável, 
comprimento: 14 cm, formato: tipo espátula, largura: 1,50 
cm, espessura: 2 mm – unidade: pacote c/ 100,00 - 
br0348807. 

pct 500 r$ 2,79 1.395,00 theoto 

     total: 1.395,00  
lote 2: lote 2 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37183 absorvente higiênico, tipo: pós-parto, formato: longo, 
apresentação: hipoalergênico, comprimento: 35 cm, largura: 
13 cm, características adicionais: camada interna absorvente 
unidade: pacote c/ 20,00 - br0298019 

pct 40 r$ 
11,00 

440,00 mardam 

     total: 440,00  
lote 29: lote 29 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37204 algodão, tipo: ortopédico, apresentação: em mantas, material: 
em fibra de algodão crú, tamanho: 10 cm, características 
adicionais: enrolado em papel apropriado, tipo embalagem: 
embalagem individual 
unidade: rolo 1,80 m - br0448246 

rolo 250 r$ 0,83 207,50 polar fix 

     total: 207,50  
lote 31: lote 31 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37206 algodão, tipo: ortopédico, apresentação: em mantas, material: 
em fibra de algodão crú, tamanho: 20 cm, características 
adicionais: enrolado em papel apropriado, tipo embalagem: 
embalagem individual 
unidade: rolo 1,00 m - br0448248 

rolo 250 r$ 0,84 210,00 polar fix 

     total: 210,00  
lote 38: lote 38 
item código descrição unidade quant. valor valor marca/espec. 
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unit. r$ total r$ 
1 37213 atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, 

dimensões: 12 cm, características adicionais 1: secagem 
ultra rápida 
unidade: rolo 3,00 m - br0444611 

rolo 160 r$ 1,72 275,20 polar fix 

     total: 275,20  
lote 41: lote 41 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37216 atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 8 cm, características adicionais 1: secagem ultra 
rápida 
unidade: rolo 2,00 m - br0444608 

rolo 120 r$ 0,93 111,60 polar fix 

     total: 111,60  
lote 42: lote 42 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37217 bisturi descartável, material cabo: plástico, material lâmina: 
aço inoxidável, tamanho lâmina: 10 mm, tipo: manual, 
esterilidade: estéril, características adicionais: lâmina afiada, 
polida e com protetor 
unidade: unidade - br0244718 

unid 500 r$ 2,48 1.240,00 health med 

     total: 1.240,00  
lote 48: lote 48 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36764 bisturi descartável, material cabo: plástico, material lâmina: 
aço inoxidável, tamanho lâmina: 22 mm, tipo: manual, 
esterilidade: estéril, características adicionais: lâmina afiada, 
polida e com protetor - unidade: unidade - br0244717. 

unid 500 r$ 2,48 1.240,00 health med 

     total: 1.240,00  
lote 49: lote 49 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36765 bisturi descartável, material cabo: plástico, material lâmina: 
aço inoxidável, tamanho lâmina: 23 mm, tipo: manual, 
esterilidade: estéril, características adicionais: lâmina afiada, 
polida e com protetor - unidade: unidade - br0296503. 

unid 500 r$ 2,18 1.090,00 health med 

     total: 1.090,00  
lote 55: lote 55 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37227 cânula orofaríngea guedel, material : polímero, tamanho : 
tamanho nº 6, esterelidade : estéril, embalagem individual : 
embalagem individual 
unidade: unidade - br0422816 

unid 12 r$ 10,00 120,00 foyomed 

     total: 120,00  
lote 62: lote 62 
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item código descrição unidade quant. valor 
unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37231 cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc flexível grau médico, 
tipo: tipo óculos,pronga silicone contorno arredondado, tipo 
uso: descartável, esterilidade: estéril, tamanho: adulto, 
características adicionais: a prova de deformação e 
torção,2,10m, tipo adaptador: conector universal 
unidade: unidade - br0395230 

unid 600 r$ 
0,87 

522,00 biobase 

     total: 522,00  
lote 66: lote 66 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36776 clorexidina digluconato, dosagem: 2%, aplicação: 
degermante – unidade: frasco 1000,00 ml - br0269876. 

unid 150 r$ 14,38 2.157,00 rioquimica 

     total: 2.157,00  
lote 78: lote 78 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37244 coletor de urina, material : plástico, tipo : sistema fechado, 
modelo: infantil, capacidade : cerca de 100 ml, graduação: 
graduada, válvula: válvula anti-refluxo, pinça: clamp corta 
fluxo, componentes: c, sistema fixação leito, esterilidade : 
estéril, descartável 
unidade: unidade - br0441690 

unid 600 r$ 
1,80 

1.080,00 medsonda 

     total: 1.080,00  
lote 82: lote 82 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37247 compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo: tipo 
queijo, camadas: 8 camadas, quantidade fios: 11 fios,cm², 
largura: 91 cm, comprimento: 91 m, dobras: 4 dobras, 
características adicionais: embalagem plástica individual 
unidade: rolo 91,00 m - br0317779 

rolo 25 r$ 
39,00 

975,00 erimax 

     total: 975,00  
lote 88: lote 88 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37252 cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: tipo rim, 
capacidade: cerca de 500 ml  
unidade: unidade - br0439213 

unid 10 r$ 35,00 350,00 fortinox 

     total: 350,00  
lote 89: lote 89 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37253 desinfetante, composição: à base de quaternário de amônio, 
princípio ativo: didecilmetilamônio + biguanida + tensoativos, 
teor ativo: teor ativo cerca de 0,1%, forma física: solução 
aquosa  

lts 60 r$ 
17,40 

1.044,00 facilimpe 
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unidade: litro - br0439214 
     total: 1.044,00  
lote 99: lote 99 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37259 equipo infusão sanguínea, aplicação: p, hemotransfusão, 
material: pvc cristal, tipo ponta: ponta perfurante, câmara: 
câmara dupla flexível, tipo filtro: filtro interno de 170m, tipo 
gotejador: gota padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo 
conector: luer macho c,tampa, esterilidade: estéril, descartável 
unidade: unidade - br0386775 

unid 400 r$ 
3,29 

1.316,00 biobase 

     total: 1.316,00  
lote 108: lote 108 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37266 espéculo, material: poliestireno, modelo: collin, tipo: vaginal, 
tamanho: para virgem, características adicionais: estéril, 
descartável, sem lubrificação - br0393052 

unid 100 r$ 1,80 180,00 adlin 

     total: 180,00  
lote 144: lote 144 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37293 gel, composição: a base de água, características 
adicionais: ph neutro 
unidade: frasco 1000,00 ml - br0438929 

fco 60 r$ 5,00 300,00 inovatex/madeitex 

     total: 300,00  
lote 149: lote 149 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36785 extensor infusão vascular, vias: 2 vias, material: polímero, 
comprimento: cerca 20 cm, calibre: cerca 6 french, tipo 
conexão: luer lock , slip, pressão máxima: até cerca de 100 psi, 
componente adicional: c, clamp, tipo uso: estéril, uso único – 
unidade: unidade - br0459686. 

unid 2500 r$ 
0,64 

1.600,00 descarpack 

     total: 1.600,00  
lote 152: lote 152 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37298 lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: nº 21, tipo: 
descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente  
unidade: caixa 100,00 und - br0273179 

cxa 20 r$ 
28,00 

560,00 solidor 

     total: 560,00  
lote 153: lote 153 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37299 lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: nº 22, tipo: 
descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 

cxa 30 r$ 
28,00 

840,00 solidor 
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embalada individualmente 
 unidade: caixa 100,00 und - br0313630 

     total: 840,00  
lote 154: lote 154 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37300 lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: nº 23, tipo: 
descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente 
unidade: caixa 100,00 und - br0313631 

cxa 20 r$ 
28,00 

560,00 solidor 

     total: 560,00  
lote 172: lote 172 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37315 máscara cirúrgica, tipo fixação: com clipe e elástico, 
características adicionais: filtro bfe com 98,8% retenção 
bacteriológica, 100%, cor: branca, tipo uso: descartável 
unidade: unidade - br0354096 

unid 8000 r$ 0,34 2.720,00 descarbox 

     total: 2.720,00  
lote 183: lote 183 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37326 embalagem p, esterilização, material: papel grau cirúrgico, 
composição: c, filme polímero multilaminado, gramatura , 
espessura: cerca de 60 g,m2, apresentação: envelope, 
componentes adicionais: autosselante, tamanho: cerca de 15 x 
25 cm, componentes: c, indicador químico, tipo uso: uso único 
unidade: unidade - br0445801 

unid 5000 r$ 
0,27 

1.350,00 hospflex 

     total: 1.350,00  
lote 203: lote 203 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37345 sabonete líquido, aspecto físico: líquido perfumado, acidez: 
ph neutro, aplicação: assepsia das mãos, composição: 
glicerina, aroma: lavanda 
unidade: frasco 800,00 ml - br0472873 

fco 400 r$ 13,00 5.200,00 facilimpe 

     total: 5.200,00  
lote 205: lote 205 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37347 saco plástico lixo, capacidade: 40 l, cor: branca, 
apresentação: peça única, largura: 48 cm, altura: 52 cm, 
características adicionais: com tarja vermelha ""lixo 
hospitalar"" 
unidade: embalagem 100,00 und - br0228205 

pct 100 r$ 
60,00 

6.000,00 nekplast 

     total: 6.000,00  
lote 206: lote 206 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 
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1 37348 saco plástico lixo, capacidade: 30 l, cor: branco leitoso, 
largura: 59 cm, altura: 62 cm, características adicionais: com 
solda contínua, espessura: 7 micra, aplicação: coleta de 
resíduos de serviços de saúde 
unidade: embalagem 100,00 und - br0345587 

pct 100 r$ 
34,00 

3.400,00 nekplast 

     total: 3.400,00  
lote 207: lote 207 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37349 saco plástico lixo, capacidade: 50 l, cor: branco leitoso, 
largura: 70 cm, altura: 57 cm, aplicação: hospitalar, material: 
polietileno alta densidade 
unidade: embalagem 100,00 und - br0353773 

pct 100 r$ 39,08 3.908,00 nekplast 

     total: 3.908,00  
lote 209: lote 209 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37351 saco plástico lixo, capacidade: 100 l, cor: branca, largura: 75 
cm, altura: 105 cm, características adicionais: leitoso, 7 
micra, símbolo de substância infectante, aplicação: hospitalar 
unidade: embalagem 100,00 und - br0320700 

pct 100 r$ 
47,39 

4.739,00 nekplast 

     total: 4.739,00  
lote 231: lote 231 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37364 sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
12 french, vias: 2 vias, conector: conectores padrão, volume: c, 
balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0436009 

unid 150 r$ 
3,20 

480,00 descarpack 

     total: 480,00  
lote 232: lote 232 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37365 sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
14 french, vias: 2 vias, conector: conectores padrão, volume: c, 
balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0436002 

unid 150 r$ 
3,20 

480,00 descarpack 

     total: 480,00  
lote 234: lote 234 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37367 sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, 
calibre: 18 french, vias: 2 vias, conector: conectores padrão, 

unid 350 r$ 
3,20 

1.120,00 descarpack 
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volume: c, balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica 
fechada, componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0436003 

     total: 1.120,00  
lote 235: lote 235 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37368 sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
20 french, vias: 2 vias, conector: conectores padrão, volume: c, 
balão cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0436010 

unid 150 r$ 
3,20 

480,00 descarpack 

     total: 480,00  
lote 238: lote 238 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37371 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática, 
componente 1: balão alto volume e baixa pressão, componente 
2: radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, 
esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451293 

unid 50 r$ 
4,00 

200,00 solidor 

     total: 200,00  
lote 240: lote 240 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37373 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 10,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451326 

unid 12 r$ 
4,00 

48,00 solidor 

     total: 48,00  
lote 242: lote 242 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37375 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451311 

unid 12 r$ 
4,00 

48,00 solidor 

     total: 48,00  
lote 251: lote 251 
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item código descrição unidade quant. valor 
unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37384 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 9,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade 
 - br0451319 

unid 12 r$ 
4,00 

48,00 solidor 

     total: 48,00  
lote 252: lote 252 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37385 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 9,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451315 

unid 12 r$ 
4,00 

48,00 solidor 

     total: 48,00  
lote 256: lote 256 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37389 sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: 
levine, material: pvc, calibre: nº 10, tamanho: longa, 
comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c, 
tampa, componentes: ponta distal fechada, c, orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual 
unidade: unidade - br0435906 

unid 100 r$ 
0,68 

68,00 biobasebiobase 

     total: 68,00  
lote 265: lote 265 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37398 sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 10 
french, conector: conector padrão c, tampa, comprimento: 
cerca 20 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0436230 

unid 1000 r$ 
0,47 

470,00 biosani 

     total: 470,00  
lote 266: lote 266 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37399 sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 12 unid 1000 r$ 500,00 biosani 
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french, conector: conector padrão c, tampa, comprimento: 
cerca 20 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0436231 

0,50 

     total: 500,00  
lote 267: lote 267 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37400  sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 14 
french, conector: conector padrão c, tampa, comprimento: 
cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0435982 

unid 1000 r$ 
0,55 

550,00 biosani 

     total: 550,00  
lote 270: lote 270 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37403 sonda trato urinário, modelo: uretral, material: pvc, calibre: 20 
french, conector: conector padrão c, tampa, comprimento: 
cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem individual 
unidade: unidade - br0435987 

unid 1000 r$ 
0,72 

720,00 biosani 

     total: 720,00  
lote 285: lote 285 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37421 tubo hospitalar, material: borracha de látex natural, 
referência: nº 200, diâmetro interno: cerca de 3,0 mm, 
esterilidade: autoclavável 
unidade: rolo 15,00 m - br0459103 

rolo 5 r$ 83,00 415,00 biosani 

     total: 415,00  
lote 287: lote 287 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37423 material gasoterapia, modelo: umidificador aquecido, saída: p, 
oxigênio e ar comprimido, tamanho: único, tipo frasco: frasco 
plástico, base metálica, volume: cerca de 250 ml, 
componentes: c, vedação, outros componentes: conector de 
entrada e saída, esterilidade : esterilizável 
unidade: unidade - br0437901 

unid 50 r$ 
20,00 

1.000,00 protec 

     total: 1.000,00  
lote 293: lote 293 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 
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1 37429 reagente para diagnóstico clínico 5, tipo de análise: 
quantitativo de glicose, características adicionais: capilar, 
apresentação: tira unidade: unidade accu-chek - br0339565 

unid 2500 r$ 1,17 2.925,00 roche 

     total: 2.925,00  
lote 295: lote 295 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37431 tampa protetora, aplicação: p, fechamento de cateter 
venoso, conexão universal 
unidade: unidade - br0292315 

unid 5000 r$ 0,70 3.500,00 mark med 

     total: 3.500,00  
lote 296: lote 296 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37432 tampa protetora, aplicação: p, conector luer lock 
descartável, esterilidade: estéril, embalagem individual  
unidade: unidade - br0273502 

unid 5000 r$ 0,16 800,00 descarpack 

     total: 800,00  
lote 302: lote 302 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37438 equipo bomba infusora, tipo: p, nutrição enteral, material: pvc 
cristal, tipo câmara: câmara flexível s,filtro ar, tipo gotejador: 
gota padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo conector: 
conector escalonado p, sonda c, tampa, esterelidade: 
estéril,descartável, tipo ponta: ponta rígida perfurante em cruz 
unidade: unidade - br0465750 

unid 4000 r$ 
1,02 

4.080,00 descarpack 

     total: 4.080,00  
lote 306: lote 306 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36758 agulha anestésica, aplicação: p, raquidiana, material: aço 
inoxidável, dimensão: 25 g x 3 1,2", tipo ponta: ponta 
quincke, componente: c, mandril, conector universal: 
conector luer lock, cônico e transparente, tipo uso: 
descartável, esterilidade: estéril. unidade: unidade - 
br0389218 

unid 5625 r$ 
8,00 

45.000,00 procare 

     total: 45.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 108.110,30 (cento e oito 
mil, cento e dez reais e trinta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os materiais  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
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– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 16 de março de 2021 
 
 

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 EVERTON CUSTODIO CHERPINSKI 
contratada 

   
 

   
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 030/2021 
 

DATA: 16 DE MARÇO DE 2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM EXAME DE 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO EM MUNICÍPE DESTE 
MUNICIPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA ENDOGASTRO PARANAVAÍ LTDA - ME 
ENDEREÇO  RUA SANTA CATARINA N° 2380 – CENTRO, PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  23.238.757/0001-13 
VALOR R$ 2.025,00 (DOIS MIL E VINTE CINCO REAIS) 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 031/2021 

 
Data: 16 de Março de 2021 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (LEITE PREGOMIN PEPTI 400G), PARA A 
MUNICIPE DESTE MUNICIPIO, ATRAVES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO FARMÁCIA NOSSA SENHORA DA ABADIA LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES N° 660- CENTRO, SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR 
CNPJ/MF  79.688.339/0001-82 
VALOR R$ 2.668,50 (DOIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO  
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

 
 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 032/2021 
 

DATA: 16 DE MARÇO DE 2021 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, DESTINADAS A REVISÃO DO 

VEÍCULO FIAT MOBY 1 0 ANO E MODELO 2020, PLACA BEJ-8A74/PR, 
DESTINADA AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO N° 5680 – JARDIM 

IGUAÇU, PARANAVAÍ/PR CEP 87706-000 
CNPJ  77.396.810/0011-05 
VALOR R$ 1.259,53 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E 

CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS). 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 7/2021 

ATA DE REGISTRO PREÇO Nº 71/2021 
VENCIMENTO 16/03/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
ODONTOMED-CANAA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.947.536/0001-68, RUA PRUDENTE DE MORAES, 418 - CEP: 
87900000  - bairro: CENTRO, Loanda/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr CLEODIMAR DONIZETE MORETI, brasileiro, portador 
da RG nº 64233734 64233734 e CPF 025.437.249-07  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico 
nº _07/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
lote 16: lote 16 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37192 álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 70% ( 70°gl), 
apresentação: glicerinado, líquido 
unidade: frasco 1000,00 ml - br0277541 

fco 150 r$ 9,00 1.350,00 ciclofarma 

     total: 1.350,00  
lote 19: lote 19 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37195 frasco - tipo almotolia, material: em polietileno (plástico), tipo 
bico: bico reto, longo, estreito, com protetor, tipo tampa: 
tampa em rosca, cor: âmbar, capacidade: 120 ml 
unidade: unidade - br0279888 

unid 150 r$ 1,75 262,50 jprolab 

     total: 262,50  
lote 30: lote 30 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37205 algodão, tipo: ortopédico, apresentação: em mantas, material: 
em fibra de algodão crú, tamanho: 15 cm, características 
adicionais: enrolado em papel apropriado, tipo embalagem: 
embalagem individual 
unidade: rolo 1,80 m - br0448249 

rolo 250 r$ 1,09 272,50 ortofen 

     total: 272,50  
lote 34: lote 34 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36762 atadura, tipo 1: crepom, material 1: 100% algodão, 
dimensões: 12 cm, gramatura 1: cerca de 9 fios, cm2, 
embalagem: embalagem individual - unidade: rolo 3,00 m - 
br0444361. 

rolo 9600 r$ 0,37 3.552,00 erimax 

     total: 3.552,00  
lote 37: lote 37 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37212 atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, rolo 160 r$ 1,41 225,60 ortofen 
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dimensões: 10 cm, características adicionais 1: secagem 
ultra rápida  
unidade: rolo 3,00 m  - br0444609 

     total: 225,60  
lote 50: lote 50 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37222 bolsa ostomia, matéria prima: plástico, aplicação: colostomia, 
número de peças: 1 peça (placa e bolsa acopladas), modelo: 
fechada, tipo de adesivo: adesivo microporoso, diâmetro: 
pré-cortada até 35 mm 
unidade: unidade - br0401719 

unid 300 r$ 
10,95 

3.285,00 vitalgold 

     total: 3.285,00  
lote 51: lote 51 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37223 bolsa ostomia, matéria prima: plástico, aplicação: colostomia e 
ileostomia, número de peças: 1 peça (placa e bolsa acopladas), 
modelo: drenável, acessórios: 1 clip para cada 10 bolsas, tipo 
de bolsa: transparente, tipo de adesivo: adesivo microporoso, 
material da placa: base de karaya, diâmetro: pré-cortada até 
55 mm 
unidade: unidade - br0401730 

unid 300 r$ 
10,95 

3.285,00 vitalgold 

     total: 3.285,00  
lote 52: lote 52 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37224 bolsa ostomia, matéria prima: plástico, aplicação: colostomia e 
ileostomia, número de peças: 2 peças (placa e bolsa 
separadas), modelo: drenável, acessórios: 1 clip por bolsa, tipo 
de bolsa: opaca, tipo de adesivo: adesivo microporoso, 
material da placa: resina sintética, diâmetro: recortável até 45 
mm, outros componentes: adaptação da bolsa a flange por 
pressão 
unidade: unidade - br0401145 

unid 300 r$ 
10,95 

3.285,00 vitalgold 

     total: 3.285,00  
lote 77: lote 77 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36778 coletor material pérfuro-cortante, material: polipropileno, 
capacidade total: 13 l, acessórios: alças rígidas e tampa, tipo 
uso: descartável, atóxico, apirogênico – unidade: unidade - 
br0375788. 

unid 50 r$ 4,68 234,00 descarbox 

     total: 234,00  
lote 118: lote 118 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37274  fio de sutura, material: catgut simples c, agulha, tipo fio: 2-0, cxa 8 r$ 632,00 shalon 
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comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 círculo 
cilíndrica, comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril 
unidade: caixa com 24 envelopes - br0281032 

79,00 

     total: 632,00  
lote 120: lote 120 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37275 fio de sutura, material: catgut simples c, agulha, tipo fio: 3-0, 
comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 1,2 círculo 
cilíndrica, comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril 
unidade: caixa com 24 envelopes - br0281038 

cxa 15 r$ 
82,00 

1.230,00 shalon 

     total: 1.230,00  
lote 123: lote 123 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37278 fio de algodão nº 1,0 sem agulha,  constando externamente os 
dados de identificação e procedência, data de fabricação, 
validade, número do lote e registro no m.s. – cx c/ 24 unid 

cxa 8 r$ 
79,90 

639,20 shalon 

     total: 639,20  
lote 134: lote 134 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37285 fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 5-0, cor: 
preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: com 
agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento agulha: 
2,0 cm, esterilidade: estéril 
unidade: caixa com 24 envelopes - br0281320 

cxa 6 r$ 4,20 25,20 shalon 

     total: 25,20  
lote 142: lote 142 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37291  recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, 
capacidade: 300 ml, componentes: com tampa rosqueada, 
alça, etiqueta, bico conector, graduação: graduado, 
esterilidade: não estéril, atóxico, tipo uso: descartável, 
apresentação: embalagem individual 
unidade: unidade - br0395538 

unid 1500 r$ 
0,84 

1.260,00 biobase 

     total: 1.260,00  
lote 143: lote 143 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37292 recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, 
capacidade: 500 ml, componentes: com tampa rosqueada, 
alça, etiqueta, bico conector, graduação: graduado, 
esterilidade: não estéril, atóxico, tipo uso: descartável, 
apresentação: embalagem individual 
unidade: unidade - br0395534 

unid 1500 r$ 
1,05 

1.575,00 biobase 
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     total: 1.575,00  
lote 163: lote 163 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37308 luva para procedimento não cirúrgico, material: nitrile, 
tamanho: médio, características adicionais: sem pó, 
esterilidade: não esterilizada, modelo: sem látex 
unidade: caixa 100,00 und - br0313653 

cxa 400 r$ 
88,50 

35.400,00 sanro 

     total: 35.400,00  
lote 164: lote 164 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37309 luva para procedimento não cirúrgico, material: nitrile, 
tamanho: pequeno, características adicionais: sem pó, 
esterilidade: não esterilizada, modelo: sem látex 
unidade: caixa 100,00 und- br0313654 

cxa 300 r$ 
88,50 

26.550,00 examglo 

     total: 26.550,00  
lote 165: lote 165 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36804 luva para procedimento não cirúrgico, material: nitrile, 
tamanho: grande, características adicionais: sem pó, 
esterilidade: não esterilizada, modelo: sem látex unidade: 
caixa 100,00 un - br0313652. 

cxa 300 r$ 
88,50 

26.550,00 examglo 

     total: 26.550,00  
lote 166: lote 166 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37310 luva para procedimento não cirúrgico, material: látex natural 
íntegro e uniforme, tamanho: extrapequeno, características 
adicionais: lubrificada com pó bioabsorvível, descartável, 
apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso: 
descartável, modelo: formato anatômico, finalidade: 
resistente à tração 
 unidade: caixa 100,00 un - br0269891 

cxa 500 r$ 
79,98 

39.990,00 examglo 

     total: 39.990,00  
lote 168: lote 168 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37312  luva para procedimento não cirúrgico, material: látex natural 
íntegro e uniforme, tamanho: médio, características 
adicionais: lubrificada com pó bioabsorvível, descartável, 
apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso: 
descartável, modelo: formato anatômico, finalidade: 
resistente à tração 
 unidade: caixa 100,00 un - br0269893 

cxa 600 r$ 
79,97 

47.982,00 examglo 

     total: 47.982,00  
lote 192: lote 192 
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item código descrição unidade quant. valor 
unit. r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37335 frasco coletor, tipo: p, fezes, material: plástico opaco, 
capacidade: cerca de 100 ml, tipo tampa: tampa rosqueável, 
componentes: c, espátula, tipo uso: descartável 
unidade: unidade - br0439077 

unid 2000 r$ 1,89 3.780,00 jprolab 

     total: 3.780,00  
lote 199: lote 199 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37341 reanimador manual, material balão: silicone, capacidade balão: 
cerca 500 ml, componente 1: máscara plástico rígido c, coxim 
silicone, tipo válvula: válvula unidirecional pop off cerca 40 
cmh20, componente 2: reservatório de o2 em plástico c, 
válvula, componentes 3: entrada de o2 e extensor pvc, 
tamanhos: infantil 
unidade: unidade - br0456410 

unid 4 r$ 
140,99 

563,96 protec 

     total: 563,96  
lote 236: lote 236 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37369 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 2,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática, 
componente 1: balão alto volume e baixa pressão, componente 
2: radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, 
esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451307 

unid 50 r$ 
4,25 

212,50 solidor 

     total: 212,50  
lote 237: lote 237 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37370 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 2,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática, 
componente 1: balão alto volume e baixa pressão, componente 
2: radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, 
esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451295 

unid 50 r$ 
5,49 

274,50 solidor 

     total: 274,50  
lote 239: lote 239 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37372 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática, 
componente 1: balão alto volume e baixa pressão, componente 
2: radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, 
esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451299 

unid 50 r$ 
5,10 

255,00 solidosolidor 
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     total: 255,00  
lote 241: lote 241 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37374 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 2,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451313 

unid 12 r$ 
4,25 

51,00 solidor 

     total: 51,00  
lote 244: lote 244 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37377 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 5,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451316 

unid 12 r$ 
4,25 

51,00 solidor 

     total: 51,00  
lote 245: lote 245 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37378 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 6,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451323 

unid 12 r$ 
4,25 

51,00 solidor 

     total: 51,00  
lote 246: lote 246 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37379 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 6,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451325 

unid 12 r$ 
4,48 

53,76 solidor 

     total: 53,76  
lote 247: lote 247 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37380 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva unid 12 r$ 56,28 solidor 
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magill, calibre: 7,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451321 

4,69 

     total: 56,28  
lote 248: lote 248 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37381 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 7,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451314 

unid 12 r$ 
4,92 

59,04 solidor 

     total: 59,04  
lote 249: lote 249 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37382 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 8,0, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451327 

unid 12 r$ 
4,50 

54,00 solidor 

     total: 54,00  
lote 250: lote 250 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37383 tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 8,5, tipo ponta: c, ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
conector padrão, esterilidade: estéril, uso único 
unidade: unidade - br0451320 

unid 12 r$ 
4,69 

56,28 solidor 

     total: 56,28  
lote 261: lote 261 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total 
r$ 

marca/espec. 

1 37394 sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: 
levine, material: pvc, calibre: nº 20, tamanho: longa, 
comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c, tampa, 
componentes: ponta distal fechada, c, orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual 
unidade: unidade - br0435911 

unid 100 r$ 
0,82 

82,00 medsonda  
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     total: 82,00  
lote 289: lote 289 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37425 pinça cirúrgica, modelo 1: cheron, formato ponta: ponta reta, 
tipo ponta: serrilhada, haste: haste angulada, comprimento 
total: cerca de 24 cm, componente: c, cremalheira, material: 
aço inoxidável, esterilidade: esterilizável 
unidade: unidade - br0467873 

unid 15 r$ 
59,89 

898,35 6b 

     total: 898,35  
lote 292: lote 292 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37428 filme radiológico, tipo: raio-x, adicional: para 
processamento seco, dimensões: 25 x 30 cm 
unidade: caixa 100,00 un - br0415183 

cxa 15 r$ 300,00 4.500,00 agfa 

     total: 4.500,00  
lote 307: lote 307 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37315 máscara cirúrgica, tipo fixação: com clipe e elástico, 
características adicionais: filtro bfe com 98,8% retenção 
bacteriológica, 100%, cor: branca, tipo uso: descartável 
unidade: unidade - br0354096 

unid 24000 r$ 0,33 7.920,00 m2life 

     total: 7.920,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 216.503,67 (duzentos e 
dezesseis mil, quinhentos e três reais e sessenta e sete centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os materiais  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 16 de março de 2021 

  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 CLEODIMAR DONIZETE MORETI 
contratada 
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Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

   
 
 
DECRETO Nº 085/2021 
 

SÚMULA: “Constitui o Conselho Municipal de  
Educação do Município de Guairaçá / Pr, e dá 
outras providências”. 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica alterado a constituição do Conselho Municipal de Educação do Município 
de Guairaçá, passando a constar da seguinte forma: 
 
I – REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
Titular: Silvana Aparecida de Souza Minuzzo 
CPF: 630.605.749-87 
 
II – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 
 
Titular: Elaine Maria Cestaro Ribeiro 
CPF: 019.183.299-58 
 
Titular: Isabel de Oliveira Maia Cestaro 
CPF: 742.815.699-87 
 
Suplente: Érica de Araujo de Souza 
CPF: 046.659.649-98 
 
III – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES E DIRETORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO: 
 
Titular: Magaly Aparecida Ortiz 
CPF: 041.055.939-35 
 
Titilar: Benedita Rosiane dos Santos 
CPF: 030.088.799-00 
 
Suplente: Adriana dos Santos Viana 
CPF: 006.188.999-79 
 
IV – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 
Titular: Andressa Alves da Silva Pedroso Nazário 
CPF: 046.771.129-16 
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  Titular: Renata de Matos Cestaro Lima 
CPF: 089.002.739-06 
 
Titular: Daiana Moreira de Meira de Matos 
CPF: 051.334.359-83 
 
V – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
Titular: Edilma Neiva Faxina 
CPF: 031.943.129-01 
 
Titular: Rosemary  Menoni  Steca 
CPF: 004.333.409-16 
 
Suplente: Laisa Gabriela santos Nascimento Costa 
CPF: 011.925.919-25 
 

Guairaçá/PR,  16 de Março de 2021 
 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 26/2019 Pregão N.º 11/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, 
com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e do outro CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR. Agente de integração, entidade jurídica de direito privado, 
beneficente de assistência social, declarado de utilidade pública, sem intuito lucrativo, com sede à 
rua ivo leão, 42, alto da glória, na cidade de Curitiba, estado do paraná, cep: 80030-180, fone: (41) 
3313-4300, inscrição no cnpj/mf Nº 76.610.591/0001-80, representado por:  Domingos Tarço Murta 
Ramalho cargo, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 005.916.379-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração e 
controle de estágios para estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da Administração 
Pública Municipal de Planaltina do Paraná, em atendimento a Lei Federal nº 11.788/2008; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA: O presente termo aditivo dilatação do prazo de vigência em 
12 (doze) meses nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 04 de abril de 2021 a 04 de abril de 
2022.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Prestação de Serviços prorrogações anteriores, que não contrariem o disposto neste Termo 
Aditivo.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 16 (dezesseis) de março de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 

CONTRATANTE  
Celso Maggioni 

Prefeito 
CONTRATADA 
 

Domingos Tarço Murta Ramalho 
Diretor-Presidente 

 
 
 

RESOLUÇÃO N.º 001/2021, de 04 de março de 2021, do Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Paraíso do Norte. 

 
Dispõe sobre as conclusões acerca do 

Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde 
do Município de Paraíso do Norte, relativas ao exercício 
de 2020, e prescreve as providências que enumera. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Paraíso do Norte, 
em reunião ordinária realizada em 25 de fevereiro de 2021, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 
8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 02/99 de Maio de 1999, alterado 
pela lei 404/2019; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela 
Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012;  

Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, 
de 28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata o art. 
3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e 

Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 
19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.   

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde de Paraíso do Norte, referentes ao ano de 2020.  
 
 

Paraíso do Norte, 04 de março de 2021. 
 
 
 

 
 

Sérgio Eduardo da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

RESOLUÇÃO N.º 001/2021, de 04 de março de 2021, do Conselho 
Municipal de Saúde do Município de Paraíso do Norte. 

 
Dispõe sobre as conclusões acerca do 

Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde 
do Município de Paraíso do Norte, relativas ao exercício 
de 2020, e prescreve as providências que enumera. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Paraíso do Norte, 
em reunião ordinária realizada em 25 de fevereiro de 2021, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 
8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 02/99 de Maio de 1999, alterado 
pela lei 404/2019; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela 
Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012;  

Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, 
de 28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata o art. 
3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e 

Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 
19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.   

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo 

Municipal de Saúde de Paraíso do Norte, referentes ao ano de 2020.  
 
 

Paraíso do Norte, 04 de março de 2021. 
 
 
 

 
 

Sérgio Eduardo da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 001/2021 
b) Licitação Nrº             :            10/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/03/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AULAS DE KARATÊ A 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES atendidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TAMBOARA/PR, carga horária 12 (doze) horas semanais, pelo 
período de 12 (doze) meses. 

 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.022. - Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 14.959.029/0001-00 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AULA DE KARATE A CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES ATENDIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
TAMBOARA/PR, CARGA 
HORARIA 12 (DOZE) HORAS 
SEMANAIS PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

CLEBER DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA 

12,00 R$ 2.540,00 R$ 30.480,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 30.480,00 

 
Tamboara, 16 de março de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2021 
 
VALIDADE: 03 (três) meses. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir 
deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00, e a empresa EMILIANA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CHOCOLATE EIRELI, 
estabelecida na AVENIDA IRMÃOS PEREIRA 1515, CEP: 87.300-010 - BAIRRO: CENTRO Campo 
Mourão/PR CNPJ Nº. 34.406.070/0001-66, pela sua representante infra-assinada, a senhora GABRIELA 
EMILIANA RENISZ, residente e domiciliada na Rua Pitanga, 268 AP. 207 - CEP: 87.301-060 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 6/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para 
distribuição aos alunos da rede municipal de ensino em atividades relacionadas ao dia da Páscoa, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001  

1 OVO DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO 
LEITE 200G COM NO MÍNIMO 
200GRAMAS.  OBTIDO A PARTIR DA 
MISTURA DE DERIVADOS DE CACAU 
SEM ADIÇÃO DE GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, 0% DE GORDURA 
TRANS. OS OVOS DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA E REEMBALADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
INFORMAÇÕES SOBRE O PESO, DATA 
DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO.  

Reivos 
Grimm 200 
gramas 

UN 1.171,00 5,85 6.850,35 

                                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 6.850,35 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 03 (três) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 6/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 
 
 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada 
na Av. Brasil, 1500, centro, neste Município, de acordo com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

 
 
 

5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), 
a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo 
com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 

 
 
 

respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 6/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 

 
 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 6/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 
registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 

 
 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 15/03/2021. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON           EMILIANA IND. DE PROD. DE CHOCOLATE EIRELI     
  Roberto A. Corredato                                             Empresa Detentora da Ata 
      Prefeito Municipal  
 
 
Testemunhas: 
 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.387/2021 
De 16 de março de 2021 

 

 

SÚMULA: Autoriza a filiação do Município 
de Itaúna do Sul como associado da 
Associação dos Municípios do Paraná – 
AMP e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, GILSON JOSÉ DE GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 

Art. 1º Fica autorizada a filiação do Município de Itaúna do Sul como ente 
associado e integrante da AMP – Associação dos Municípios do Paraná. 

Art. 2º. O Município de Itaúna do Sul contribuirá mensalmente com a Associação 
dos Municípios do Paraná – AMP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com CNPJ sob nº. 76.694.132/0001/22, entidade estadual oficial de 
representação dos Municípios do Estado do Paraná. 

Parágrafo Primeiro: A contribuição visa assegurar a representação institucional 
do Município de Itaúna do Sul nas esferas administrativas do Estado do Paraná 
e da União, junto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso 
Nacional e demais órgãos públicos de todas as esferas, na defesa e promoção 
dos direitos de seus associados, bem como, no aprimoramento da Gestão 
Pública Municipal.  

Parágrafo Segundo: A contribuição a que se refere o presente artigo está 
prevista no Estatuto Social da Associação dos Municípios do Paraná, aprovado 
em Assembleia Geral na forma estatutária vigente. 

Art. 3º A contribuição a que se refere o artigo anterior será na importância de R$ 
640,00 (seiscentos e quarenta reais) mensais, durante o ano de 2021, sendo 
atualizado anualmente por Assembleia Geral, nos moldes estatutários.  

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, e se necessário, devidamente suplementadas.  

LEI MUNICIPAL Nº 1.387/2021
De 16 de março de 2021

SÚMULA: Autoriza a filiação do Município de Itaúna do Sul como associado da Associação dos Municípios do 
Paraná – AMP e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, GILSON JOSÉ DE 
GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI
Art. 1º Fica autorizada a filiação do Município de Itaúna do Sul como ente associado e integrante da AMP – As-
sociação dos Municípios do Paraná.
Art. 2º. O Município de Itaúna do Sul contribuirá mensalmente com a Associação dos Municípios do Paraná – 
AMP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com CNPJ sob nº. 76.694.132/0001/22, entidade 
estadual oficial de representação dos Municípios do Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro: A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de Itaúna do Sul 
nas esferas administrativas do Estado do Paraná e da União, junto ao Governo Federal e os diversos Ministé-
rios, Congresso Nacional e demais órgãos públicos de todas as esferas, na defesa e promoção dos direitos de 
seus associados, bem como, no aprimoramento da Gestão Pública Municipal. 
Parágrafo Segundo: A contribuição a que se refere o presente artigo está prevista no Estatuto Social da Associa-
ção dos Municípios do Paraná, aprovado em Assembleia Geral na forma estatutária vigente.
Art. 3º A contribuição a que se refere o artigo anterior será na importância de R$ 640,00 (seiscentos e qua-
renta reais) mensais, durante o ano de 2021, sendo atualizado anualmente por Assembleia Geral, nos mol-
des estatutários. 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, e se neces-
sário, devidamente suplementadas. 
Art. 5º Tanto o Poder Executivo Municipal, quanto o Legislativo, poderão exigir prestação de contas da enti-
dade Associação dos Municípios do Paraná, para fins de repasse de informações aos órgãos competentes. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e um (16/03/2021).

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.388/2021
De 16 de março de 2021

SÚMULA:-Dispõe sobre Autorização do Poder Executivo Municipal em abertura de crédito adicional suplementar 
por Superávit Financeiro de Recursos Vinculados de Dotação na LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.371/2020, 
e sobre a alteração da meta de trabalho na Lei Municipal nº 1.216/2017 do PPA 2018 a 2021, e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal nº 1.342/2020, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, GILSON JOSÉ DE 
GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI
Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de Itaúna do Sul, Es-
tado do Paraná, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro de Recur-
sos Vinculados no valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), na seguinte dotação:

07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07001:10304.00082.068 – Gestão das Despesas do Bloco de Vigilância em Saúde
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente (Ficha 415)......................R$ 105.000,00
TOTAL ......................................................................................................R$ 105.000,00 
FONTE: 01518– Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente (Ficha 416)......................R$   36.000,00
TOTAL ......................................................................................................R$   36.000,00 
FONTE: 501 – Receitas da Alienação de Ativos

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................  R$  141.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º desta Lei, serão utilizados os 
recursos provenientes do Superávit Financeiro  Recursos Vinculados no valor de R$ 141.000,00 (cento e qua-
renta e um mil reais ), proveniente da seguinte fonte:

FONTE: 1518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde c/c 253-6. R$ 105.000,00

FONTE: 501 – Receitas de Alienações de Ativos c/c 13491-0.                       R$   36.000,00

Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, es-
tão previstas no artigo 4º da Lei nº 1371/2020, as alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Nº 1216/2017 com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, ins-
tituída pela Lei municipal Nº 1342/2020 com vigência para o exercício de 2021.

Art. 4º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de março do ano de dois mil e vinte e um (16/03/2021).

GILSON JOSÉ DE GOIS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 

CNPJ: 75.458.836/0001-33  
E-mail:  itaunadosul@brturbo.com.br 

 
 

ERRATA  
EXTRATO DE ADITIVO  

 
 

PRIMEIRO Termo de aditivo do contrato nº.  34/2020. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA no Município de Itaúna do Sul-PR 
CONTRATADA: E.L DELTREJO – CNPJ - 24.042.451/0001-50 
OBJETO DO ADITIVO: alteração de quantitativo com acréscimo  de 25 % (vinte e 
cinco por cento) ao valor total contratado, nos termos do Artigo 65 I, “b” c.c Art. 57 §2º 
da Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:  22 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 
 

 

 

 
DECRETO N.º. 073/2021 
 
SUMULA: NOMEAÇÃO, CARGO EM COMISSÃO. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,  
 
 
DECRETA:   

 
Art.1º. Fica Nomeada, Janes dos Reis Souza Oliveira, RG.8.624.107-2/PR e CPF Nº. 

054.448.319-70, para o cargo em comissão de Assessora de Cultura, a partir 
01 de Março de 2021. 

Art. 2º.    Fica revogado o Decreto nº. 061/2021. 

     Art. 3º.      Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo primeiro dia do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e um (11/03/2021). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
     

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
       Prefeito Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 

 
  

 

PORTARIA Nº 032/2021 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença para servidora Municipal abaixo relacionada, conforme 
dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
VERA LUCIA ALVES TRIZ 281 27/02/2021 06/08/2021 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 11 de Março de 2021. 

 
 

                ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

LEI nº 009/2021 

Súmula: Ratifica protocolo de intenções firmado 
entre Municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus; medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde e autoriza a 
utilização de recursos financeiros para os mesmos 
fins. 

 

 

A Egrégia Câmara Municipal aprovou e eu, MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Guairaçá/PR, sanciono a seguinte 

 

LEI 
 

Art. 1º. Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto federal 
regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as 
regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público 
relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  

 

Art. 2º Com a finalidade exclusiva de adquirir vacinas, medicamentos, insumos e 
equipamentos na área de saúde, destinado ao enfrentamento do Coronavirus, fica autorizado 
extraordinariamente o Chefe do Poder Executivo do Município de Guairaça a utilizar: 

I- recursos financeiros disponíveis em Fundos Municipais; 

II- recursos financeiros arrecadados com taxas municipais. 

§ 1º A utilização prevista no caput deste artigo somente poderá ser realizada caso se, em 
relação aos recursos descritos nos incisos I e II, não existir, anteriormente à vigência desta 
Lei, obrigação de despesa pública já assumida. 

 

§ 2º A autorização extraordinária conferida por esta Lei durará enquanto vigorar a pandemia 
do Covid-19. 

 
 

Art. 3º. O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de 
consórcio público.  

 

Art. 4º. O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com 
natureza autárquica.  

 

Art. 5º. Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento 
do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidade.  

 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Guairaçá, 16 de março de 2021. 

                  

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Brasil, 883 – Fone: (0xx) 44 3436-1187 -Cx. Postal, 01
    C.N.P.J. 75.458.836/0001-33                          CEP. 87.980-000

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2021.

CONTRATANTE: Município de Itaúna do Sul, Pessoa Juridica de Direito Publico, inscrita no
CNPJ nº 75.458.836/0001/33, com sede, no Paço Municipal, à Av. Brasil, 883, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, GILSON
JOSE DE GOIS,  CPF/MF nº 018.352.169-27, e CONTRATADA: RM MARINGÁ ALIMENTOS
EIRELI, com sede à RODOVIA 317KM 06, PARQUE INDUSTRIAL, 6330 BOX225 -
CEP: 87065901 - BAIRRO: ,Maringá/PR, CNPJ N031.945.654/0001-11OBJETO:
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE KITS DE ALIMENTAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAÚNA DO SUL-PR, VALOR: R$48.144,00
(Quarenta e Oito Mil, Cento e Quarenta e Quatro Reais).DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 16/03/2021.DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 15/03/2022.FORO: Comarca de
Nova Londrina, Estado do Paraná.
                                                        

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33
Gilson Jose de Gois
Prefeito Municipal
CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Brasil, 883 – Fone: (0xx) 44 3436-1187 -Cx. Postal, 01
    C.N.P.J. 75.458.836/0001-33                          CEP. 87.980-000

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2021.

CONTRATANTE: Município de Itaúna do Sul, Pessoa Juridica de Direito Publico, inscrita no
CNPJ nº 75.458.836/0001/33, com sede, no Paço Municipal, à Av. Brasil, 883, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, GILSON
JOSE DE GOIS,  CPF/MF nº 018.352.169-27, e CONTRATADA: RM MARINGÁ ALIMENTOS
EIRELI, com sede à RODOVIA 317KM 06, PARQUE INDUSTRIAL, 6330 BOX225 -
CEP: 87065901 - BAIRRO: ,Maringá/PR, CNPJ N031.945.654/0001-11OBJETO:
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE KITS DE ALIMENTAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAÚNA DO SUL-PR, VALOR: R$48.144,00
(Quarenta e Oito Mil, Cento e Quarenta e Quatro Reais).DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 16/03/2021.DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 15/03/2022.FORO: Comarca de
Nova Londrina, Estado do Paraná.
                                                        

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33
Gilson Jose de Gois
Prefeito Municipal
CONTRATANTE.
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====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.386/2021 

De 16 de março de 2021 
 

SÚMULA:  AUTORIZA A 
PARTICIPAÇÃO, COM RESERVAS, DO 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL NO 
CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, GILSON JOSÉ DE GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica o Município de Itaúna do Sul autorizado a participar, com reservas, 
implicando em consorciamento parcial, do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR, constituído conforme Protocolo de Intenções firmado em 15 
de abril de 2013 e alterações posteriores e consolidação em 08/03/2019, observado 
o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005, de 06 de Abril de 2005, nos termos do 
artigo Art. 2º-A do Estatuto/Contrato do Consórcio Público do CINDEPAR. 
 
Art. 2º - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Intenções e as cláusulas do 
Estatuto/Contrato de Consórcio Público, publicado nos jornais de circulação de âmbito 
regional, no Jornal “O Diário do Norte do Paraná” e do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR, visando promover ações na área de infraestrutura e 
desenvolvimento urbano dos municípios consorciados aderindo as finalidades 
previstas nos incisos II a XI, do artigo 8º, do Protocolo de Intenções e seu aditamento, 
quais sejam: 
a) pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos - pavimentação 
asfáltica, elementos pré-moldados de concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da 
pavimentação, recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem como 
serviços complementares a execução do serviço de pavimentação, como a lavagem 
de ruas, a remoção de árvores e a pintura de vias; 
b) apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação com capacidade 
de treinamento, controle de qualidade, manutenção de máquinas e veículos etc.;  
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====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
c) apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana, com 
serviços de capacitação e treinamento de pessoal para plantio e poda de árvores, 
bem como, apoio a produção de mudas de espécies adequadas à arborização urbana 
e espécies ornamentais para praças e parques;  
d) redes de drenagem (galerias pluviais) e outras;  
e) iluminação pública;  
f) limpeza das vias urbanas, com destinação dos resíduos; 
g) sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;   
h) conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos; 
i) Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municípios; 
j) Outras atividades correlatas. 
 
Art. 3º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná – CINDEPAR, com sede e foro no Município de Astorga-PR, foi constituído 
sob a forma de associação pública, de natureza autárquica, com prazo de duração 
indeterminado, regendo-se pelo Estatuto/Contrato de Consórcio Público, pela Lei n°. 
11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007, artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro e 
demais legislações aplicáveis e regulamentação de seus órgãos. 
 

 
Parágrafo único - Para o cumprimento de seus objetivos, o Consórcio Público 
poderá:  
I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de 
parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e órgãos de 
governo; 
II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação; 
III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, realizada pelo ente 
consorciado em que o bem ou o direito se situe; 
IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de 
fundos específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do 
consórcio; 
V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do 
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes consorciados, nos termos do §1.º do art. 112 da Lei n.º 8.666/93 e do art. 19 do 
Decreto n.º 6.017/2007. 
VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos 
de cooperação. 
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Art. 4º. O ente Consorciado somente entregará recursos ao Consórcio Público 
mediante contrato de rateio. 
 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o prazo de 
vigência não será superior ao das dotações que o suportam. 
§ 2º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como, o Consórcio 
Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no 
contrato de rateio. 
§ 3º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar 
n.º 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que 
sejam consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que 
possam ser contabilizadas em conformidade com os elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos. 
 
Art. 5° - Para concretização do ingresso do Município de Itaúna do Sul no Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – 
CINDEPAR, fica autorizada a destinação de quota, para compor o Fundo de Recursos 
Financeiros, de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
 
Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, 
crédito especial para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior e das 
demais despesas assumidas por adesão ao contrato de rateio, decorrente da 
participação no Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná – CINDEPAR, já prevista no Orçamento em execução.  
 
Art. 7º - Fica alterado o Anexo I – Ações Prioritárias e metas para o período 2018 a 
2021, da Lei nº 1216, de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Itaúna do Sul, com inclusão de metas no PROGRAMA - 2021 – Gestão das 
Despesas do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná – CINDEPAR, com a seguinte redação: 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO 
2019 

Física R$ 
Ingresso em  
Consórcio Público 

Consórcio  
criado un 1 400,00 

 
Art. 8º - Fica alterado o Anexo I –  Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº.  1367, de 
2020 – “Lei Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2020”, com 

 
Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA  DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: contato@itaunadosul.pr.gov.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL . 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
inclusão de metas no Departamento de Divisão de Obras e Viação, com a seguinte 
redação: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO 
2019 
Física  R$ 

Ingresso no Consórcio 
Público 

Consórcio 
criado un 1 400,00 

 

Art. 9º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 
2020, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação na fonte 0000, no valor de 
R$ 400,00 para a ingresso e manutenção do Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, na dotação 
orçamentária abaixo: 

 
05.002.15.45100052.098 Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 

Desenvolvimento do Estado do Paraná – 
CINDEPAR 

 

33.71.70.00.00 Rateio pela participação em Consórcio Público 400,00 
 
Art. 10 – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será 
cancelada parcial ou total as dotações constantes do orçamento vigente, conforme 
Lei n. 1382, de 2021. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março 
do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
_____________________________ 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2021-PMT 

 
CONTRATANTE: Município de Tamboara, Estado do Paraná, com sede à Rua Praça 
Isabel Marcos Beltrame, inscrito no CGC/MF nº 76.978.519/0001-00, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Antonio Carlos Cauneto, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.288.092-2 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 667.638.519-87; 
CONTRATADA: GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI – CNPJ 17.283.246/0001-
10. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
(EMPREITADA GLOBAL) para execução Projeto “MEU CAMPINHO”.  
 
VALOR: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta da seguinte Dotação: 592- 
06.001.27.812.0046.1.028.4.4.90.51.00.00. – Obras e Instalações 31775 - Convênio 
SEDU/PR - Construção do Meu Campinho - 593- 
06.001.27.812.0046.1.028.4.4.90.51.00.00. –Obras e Instalações 01000 - Recursos 
Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de março de 2021. 
 
FORO: Comarca de Tamboara, Estado do Paraná. 
 
Tamboara-PR, 11 de março de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA/PR

  

                                                         
 

 
Rua Quinze de Novembro, 173, Jardim Iguaçu 

CEP: 87.705-360 – Paranavaí –PR  
    Fone (44)3422-2461  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA Nº 35 

O Sr Ederson Aparecido Colussi, Presidente da COACIPAR – Cooperativa de Agricultura Familiar e 
Solidária do Paraná, no uso de suas atribuições legais, descrita no Estatuto Social consolidado desta 
cooperativa art. 30, I,b, CONVOCA todos os membros da COACIPAR, inscrita no CNPJ: 
15.124.542/0001 – 43 – IE. 905.87903-00, para a Assembleia Geral Extraordinária de nº 35 que será 
realizada no dia 27 de Março de 2021, as 10h:30, na Associação Mataruco localizado: Estrada São João 
Rodovia PR 158- Sítio São Luiz, Zona Rural Paranavaí – Pr; respeitando o Estatuto Social art. 16, 
Parágrafo 1º - As três convocações podem ser feitas em um único edital, desde que contem expressamente 
os prazos para cada uma delas, sendo, desde que constem expressamente os prazos para cada uma delas. 
Sendo no mínimo 10 (dez) dias para a 1ª (primeira) convocação, de uma hora da 1ª (primeira) para a 2ª 
(segunda) e de uma hora da 2ª (segunda) para a 3ª (terceira) convocação. E art. 17 – O quórum mínimo 
para a instalação e deliberação da Assembleia Geral é o seguinte: a) Primeira:2/3 (dois terços) do número 
de cooperados em condição de votar; b) Segunda: Metade mais um dos cooperados em condição de votar; 
c) Terceira: Mínimo de 1/3 (um terço) dos associados em condições de votar; última convocação. Esta 
Assembleia instalar – se – á para a deliberação da seguinte ordem do dia: 

1º Fechamento da Safra 2020/2021; 

2º Aprovação novo edital Coopera Paraná; 

 

EDERSON APARECIDO COLUSSI 

 

 
  

                                                         
 

 
Rua XV de Novembro, 173, Jardim Iguaçu 

CEP: 87.705-360 – Paranavaí –PR  
    Fone (44)3422-2461  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Nº 10 

O Sr Ederson Aparecido Colussi, Presidente da COACIPAR – Cooperativa de Agricultura Familiar e 
Solidária do Paraná, no uso de suas atribuições legais, descrita no Estatuto Social consolidado desta 
cooperativa art. 30, I,b, CONVOCA todos os membros da COACIPAR, inscrita no CNPJ: 
15.124.542/0001 – 43 – IE. 905.87903-00, para a Assembleia Geral Ordinária de nº 10 que será realizada 
no dia 27 de Março de 2021, as 07h:30, na Associação Mataruco localizado: Estrada São João Rodovia 
PR 158 – Sítio São Luiz , Zona Rural Paranavaí - Pr; respeitando o Estatuto Social art. 16, Parágrafo 1º - 
As três convocações podem ser feitas em um único edital, desde que constem expressamente os prazos 
para cada uma delas, sendo, desde que constem expressamente os prazos para cada uma delas. Sendo no 
mínimo 10 (dez) dias para a 1ª (primeira) convocação, de uma hora da 1ª (primeira) para a 2ª (segunda) e 
de uma hora da 2ª (segunda) para a 3ª (terceira) convocação. E art. 17 – O quórum mínimo para a 
instalação e deliberação da Assembleia Geral é o seguinte: a) Primeira:2/3 (dois terços) do número de 
cooperados em condição de votar; b) Segunda: Metade mais um dos cooperados em condição de votar; c) 
Terceira: Mínimo de 1/3 (um terço) dos associados em condições de votar; última convocação. Esta 
Assembleia instalar – se – á para a deliberação da seguinte ordem do dia: 

1º Prestação de Contas do Exercício 2020; 

2º Leitura do Parecer do Conselho Fiscal; 

3º Apresentação e Apreciação do Plano Orçamentário 2021/2022; 

4º Eleição do Conselho Fiscal e do Conselho Administrativo; 

5º Admissão/Demissão e Exclusão de Cooperados; 

6º Assuntos Gerais; 

 

EDERSON APARECIDO COLUSSI 

 

 

 
 

DECRETO Nº 038/2021 
De 16 de março de 2021 

 
SÚMULA:- Dispõe sobre Autorização 
do Poder Executivo Municipal em 
abertura de crédito adicional 
suplementar por Superávit Financeiro de 
Recursos Vinculados de Dotação na LOA 
– Lei Orçamentária Anual nº 
1.371/2020, e sobre a alteração da 
meta de trabalho na Lei Municipal nº 
1.216/2017 do PPA 2018 a 2021, e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
Lei Municipal nº 1.342/2020, e dá 
outras providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
1.388/2021 de 16 de março de 2021 e pela Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de 
março de 1964. 

DECRETO 
 
                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-
programa do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2021, 
um Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro de Recursos Vinculados no 
valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), na seguinte dotação: 
 
07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:10304.00082.068 – Gestão das Despesas do Bloco de Vigilância em Saúde 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449052:- Equipamentos e Material Permanente (Ficha 415)......................R$ 105.000,00 
TOTAL ......................................................................................................R$ 105.000,00  
FONTE: 01518– Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449052:- Equipamentos e Material Permanente (Ficha 416)......................R$   36.000,00 
TOTAL ......................................................................................................R$   36.000,00  
FONTE: 501 – Receitas da Alienação de Ativos 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................  R$  141.000,00 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto 
no artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes do Superávit  
 
Financeiro  Recursos Vinculados no valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil 
reais ), proveniente da seguinte fonte: 
 
FONTE: 1518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde c/c 253-6. 
R$ 105.000,00 
 
FONTE: 501 – Receitas de Alienações de Ativos c/c 13491-0.                       R$   36.000,00 
 

Art. 3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1º, 2º e 3º deste Decreto, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 
1371/2020, as alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 
1216/2017 com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei municipal Nº 1342/2020 com vigência para o 
exercício de 2021. 

 
                    Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um 
(16/03/2021). 

 
GILSON JOSÉ DE GOIS 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                      Decreto nº 069/2021   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base no 
requerimento protocolado sob nº 9443; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica Exonerada a pedido do quadro de pessoal deste Município a partir do dia 
16/03/2021, a servidora pública municipal Vanessa de Oliveira Silva, portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº. 7.777.268-5-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 
041.092.409-13, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora-20h/s., 
nomeada pelo Decreto nº 092/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme requerimento protocolado sob nº 9443. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 16 de março de 2021. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Decreto nº. 070/2021 

 
Nomeia Assessora Jurídica, na forma especifica. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.049/1989. 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica nomeada a partir do dia 16/03/2021, Crislaine Zuca Polvere, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG. nº 6.072.145-9-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 021.797.779-06, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica. 

  
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 16 de março de 2021. 

 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
   

 

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 31/2021 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 04/2021-PMQN 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE  Nº. 04/2021 
 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 31/2021, e ante 
as justificativas que se embasaram no art. 25, e art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Prefeita 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para : aquisição de peças genuínas para 
manutenção corretiva do equipamento motoniveladora, marca XCMG, modelo GR1803BR, chassi 
XUG01803EHPB00122, adquirido em 2018,  no valor estimado  de  R$ 30.445,00 ( Trinta Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais ). 

 
Querência do Norte (PR), 15 de março de 2021 

 
_________________________________________ 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                            

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 31/2021 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 04/2021-PMQN 
 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 04/2021 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 

epígrafe à empresa abaixo, aquisição de peças genuínas para manutenção corretiva do 
equipamento motoniveladora, marca XCMG, modelo GR1803BR, chassi XUG01803EHPB00122, 
adquirido em 2018. 

 
CONTRATADO VALOR 

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS EIRELI – CNPJ 
22.087.311/0001-72 

R$ 30.445,00 (trinta mil, 
Quatrocentos e Quarenta e 
Cinco Reais) 

 
 

Querência do Norte - PR, 15 de março de 2021 
 

_________________________________________ 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 
 
 

 
 
 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA            
ESTADO PARANÁ 

Praça Isabel Marcos Beltrame, 2000 – Centro - Fone-Fax (44) 3460-1170 
CEP: 87760-000 – Tamboara 
prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

 

Portaria nº. 062 / 2021 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição, com Proventos Integrais. 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária Integral do servidor 

Antonio Aparecido de Souza. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica concedido a partir de 27/03/2021, ao servidor ANTONIO APARECIDO DE 

SOUZA, brasileiro, servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo de Agente 

Fiscal e Tributário, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 3.906.371-9 SSP/PR, 

PIS/PASEP nº. 1.701.504.423-2 e inscrito no CPF/MF sob nº. 440.135.409-59, residente 

e domiciliado na cidade de Tamboara, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 

de Contribuição, com Proventos Integrais do cargo efetivo de Agente Fiscal e 

Tributário, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal 

nº. 015/2006, nos termos do art. 3º. da E.C. 47/2005.        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 2º. Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 3.357,08 

(Três mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e oito centavos) conforme cálculo de 

proventos. 

 

Art. 3º. Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos nos termos do artigo 7º. da 

Emenda Constitucional nº. 41/2003. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  
Tamboara-PR, 16 de Março de 2021.      

Registre-se e Publique-se 
 
 

 Antonio Carlos Cauneto 

                                                                    Prefeito Municipal 
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PROC.ADM. 16/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 7/2021 

ATA DE REGISTRO PREÇO Nº 68/2021 
VENCIMENTO 16/03/2022 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 
733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro CIRURGICA 
PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
24.399.184/0001-72, RUA ROBERTO ROMANELLI, 2305 - CEP: 86187015  - bairro: JARDIM 
RIVIERA, Cambé/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. FLAVIA RENATA DEL MORO 
SPOSITO, brasileiro, portador da RG nº 83557940 PR e CPF 044.459.859-61 doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _07/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
lote 18: lote 18 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37194 algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em mantas, 
material: alvejado, purificado, isento de 
impurezas, características adicionais: enrolado em 
papel apropriado, esterilidade: não estéril, tipo 
embalagem: embalagem individual 
unidade: embalagem 500,00 g - br0279726 

rolo 250 r$ 
10,30 

2.575,00 medihouse 

     total: 2.575,00  
lote 159: lote 159 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37305  luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 
6,50, esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: 
lubrificada c, pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante, embalagem: conforme norma abnt 
c, abertura asséptica 
 unidade: par - br0310176 

par 750 r$ 
1,47 

1.102,50 medfeel 

     total: 1.102,50  
lote 160: lote 160 

 
PROC.ADM. 16/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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item código descrição unidade quant. valor 
unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37306 luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 
7,50, esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: 
lubrificada c, pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante, embalagem: conforme norma abnt 
c, abertura asséptica  
unidade: par- br0276341 

par 4800 r$ 
1,47 

7.056,00 medfeel 

     total: 7.056,00  
lote 161: lote 161 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37307 luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 8, 
esterilidade: estéril, características adicionais: 
comprimento mínimo de 28cm, apresentação: 
lubrificada c, pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante, embalagem: conforme norma abnt 
c, abertura asséptica  
unidade: par - br0276340 

par 800 r$ 
1,47 

1.176,00 medfeel 

     total: 1.176,00  
lote 279: lote 279 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37412 relógio termo-higrômetro, tipo: digital com 
termopar, tipo display: lcd, fonte alimentação: 
bateria, altura: 108 mm, comprimento: 58 mm, 
espessura: 15 mm, peso: 100 g, faixa temperatura 
interna: 0 a + 50 °c, faixa temperatura externa: -50 a 
+70 °c, faixa medição unidade relativa: 20 a 90 per, 
características adicionais: indicação horas, 3 leituras 
simultâneas função 
unidade: unidade - br0369794 

unid 6 r$ 
70,93 

425,58 incoterm 

     total: 425,58  
lote 281: lote 281 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37417 termômetro, tipo: digital, faixa medição 
temperatura: -50°c a +70 °c, aplicação: geladeira, 

unid 20 r$ 
67,89 

1.357,80 incoterm 
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material: plástico, características adicionais: 
display cristal, base magnética, alarme, sensor, 
alimentação: pilha 
unidade: unidade - br0384214 

     total: 1.357,80  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº _07/2021 – pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do 
referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber 
é de R$ 13.692,88 (treze mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos), e o presente 
contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 
contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento 
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 
01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
AS NOTAS FISCAIS PODERÃO SER EMITIDAS EM NOME DA:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, sob CNPJ/MF nº. 76.973.692/0001-16, Rua Waldemar dos 
Santos, 1197. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob CNPJ/MF nº. 73.242.695/0001-91. Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, 
nº 854 – Querência do Norte – PR.  
O SETOR DE COMPRAS ENCAMINHARÁ REQUISIÇÃO DE PEDIDOS COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
O CORRETO PREENCHIMENTO DA NOTA FISCAL 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem 
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, 
são oriundos de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde. 

06.001.10.301.0008.2.074.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.301.0008.2.074.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.301.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.301.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.302.0008.2.085.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.302.0008.2.086.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.302.0008.2.089.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.301.0008.2.124.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.302.0008.1.054.4.4.90.52.00.00. –  
06.001.10.301.0008.2.074.4.4.90.52.00.00. -   
06.001.10.301.0008.2.075.4.4.90.52.00.00. – 
06.001.10.301.0008.2.078.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.301.0008.2.124.3.3.90.30.00.00. –  
06.001.10.301.0008.2.084.3.3.90.30.00.00. – 
06.001.10.305.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. -  

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de 
forma parcelada, conforme necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de 
Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte – PR. 

4.1.1.Os materiais  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do 
recebimento da  requisição de compra. 
4.1.2. O material deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante 
do vencimento, sob pena de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da assinatura da ata de registro de preço. 
4.3.A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
ônus à contratante.  
4.4.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de água. 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
destinação de resíduos sólidos observando as normas ambientais vigentes. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 
9.985/00. 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos 
que foram utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, 
tais como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, 
produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução 
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais 
e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 
Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº _07/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo 
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos 
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº _07/2021, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
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de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, 
apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no 
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não 
explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do 
Município de QUERÊNCIA DO NORTE-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, 
§ 1º, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado à impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega 
da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após 
o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
PROC.ADM. 16/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 9 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital nº _07/2021 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de 
serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
A FISCALIZAÇÃO  COMPETE A SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE . 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em 
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 16 de março de 2021 

 
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 FLAVIA RENATA DEL MORO 
SPOSITO contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 33/2021 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 05/2021-PMQN 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE  Nº. 05/2021 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 33/2021, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 25, e art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Prefeita 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para : aquisição de peças genuínas e 
serviços de manutenção no veículo Chevrolet S10, placas BAE-8653, pertencente a Secretaria 
Municipal de Saúde,  no valor estimado  de  R$ 20.881,39 ( Vinte Mil, Oitocentos e Oitenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos ), contrato que será firmado com a empresa PONTAL COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ: 78.909.389/0001-80. 

Querência do Norte (PR), 16 de março de 2021 
 

________________________________________ 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                            

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 33/2021 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 05/2021-PMQN 
 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 05/2021 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 

epígrafe à empresa abaixo, aquisição de peças genuínas e serviços de manutenção no veículo 
Chevrolet S10, placas BAE-8653, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, conforme ofício 
daquele setor onde justifica a necessidade de manutenção em concessionária da marca. 

CONTRATADO VALOR 

PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 
CNPJ: 78.909.389/0001-80 

R$ 20.881,39 ( Vinte Mil, 
Oitocentos e Oitenta e Um 
Reais e Trinta e Nove 
Centavos ) 

 
Querência do Norte - PR, 16 de março de 2021 

 
_________________________________________ 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

Aviso de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através da Comissão de licitações, designados na forma do Decreto nº 
012/2021, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global, da 
seguinte forma: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO DE 
CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS E 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO, JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, COM 
REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA/DF, conforme anexo I do edital. A saber: 
ENTREGA DO ENVELOPE 01: (Documentação): 02 de abril de 2021 
(até as 08:30min). ENTREGA DO ENVELOPE 02: (Proposta de Preço): 
02 de abril de 2021 (até as 08:30min). ABERTURA DO ENVELOPE 01: 
02 de abril de 2021 (até as 09:00horas). ABERTURA DO ENVELOPE 
02: Em havendo renúncia por parte das empresas proponentes, quanto 
ao prazo recursal, relativo à habilitação ou inabilitação da documentação 
(envelope 01) proceder-se-á, imediatamente a abertura do(s) 
envelope(s) nº 02. O Edital completo poderá ser retirado pelo site 
www.pmsac.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Caiuá, à Avenida São João, 415, no horário de expediente em vigor. 
Informações pelo fone (44) 3443-1221 ou através do E-mail: 
licitacao@pmsac.pr.gov.br Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Caiuá, PR, 16 de março de 2021. José Gabriel Gonçalves Fachiano – 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021
LICITAÇÃO Nº 07/2021 - PREGÃO Nº 01/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ 12.121.127/0001-48
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES, DERIVADOS DE CARNES E FRANGO, EMBUTIDOS
E CONGELADOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.
VALOR GLOBAL: R$ 94.050,00(Noventa e Quatro Mil e Cinqüenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2021
LICITAÇÃO Nº 07/2021 - PREGÃO Nº 01/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: N63 COM. PRODUTOS DE INFORMATICA – CNPJ 34.090.540/0001-
25
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES, DERIVADOS DE CARNES E FRANGO, EMBUTIDOS
E CONGELADOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI.
VALOR GLOBAL: R$ 97.947,00(Noventa e Sete Mil, Novecentos e Quarenta e Sete Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 11/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) LOCAL 

 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala 
do Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida 
Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 30/03/2021 (terça-feira) às 
09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 
haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) LOCAL, nos moldes da Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Federal 8.666/93, Decretos Municipais nº. 187/2006 e 230/2009, 
da Lei Complementar 123/2006 com alteração dada pela Lei Complementar 
147/2014 e Lei Municipal 51/2018 de 27/06/2018 e em observância ao prejulgado 
nº 27/2019 TCE-PR, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
 
OBJETIVO: Registro de Preços  de materiais de limpeza para diversos setores da 
Administração Pública do Município de São Pedro do Paraná,  EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) LOCAL, 
conforme descrito e especificado no ANEXO I DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-
mail: licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 16 de março de 2021. 
 
 

ROSIELI CRISTINA DA SILVA 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas     TOMADA DE PREÇOS  Nº.01/2021-PMQN 

 

PROCESSO ADM. Nº 07/2021 
FLS Nº 

_________________ 
ASSINATURA: 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 01/2021 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E 
CLASSIFICAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 
de junho de 1993 torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
cuja classificação dá-se da seguinte forma: 1º LUGAR, a empresa:  
A3A CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 35.202.030/0001-65,  RUA 
PAYAGUÁS, 416, JARDIM MARAJOARA, ITUVERAVA SÃO PAULO. 
 
Querência do Norte – PR, 16 de março de 2021. 
 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 56 DATA 11 3 2021
FAVORECIDO JO S É  F E R R E IR A  D A  S IL V A

DESTINO VIAGEM M A R IN G A -P R

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  D E 01 D IA R IA  R E D U Z ID A  A  C ID A D E  D E M A R IN G A -P R , 

P A R A  A C O M P A N H A R  0  P A C IE N T E  S ID N E Y  V IZ IN I Q U E  P R E C IS A  S E R  

T R A N S F E R ID O  P A R A  H O S P IT A L  S A N T A  R IT A  EM  M A R IN G A  A P Ó S  

A L T E R A Ç Ã O  N O  Q U A D R O  C L IN IC O , N O  D IA  11/038/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 11-mar-21 13:30 horas
RETORNO 11-mar-21 21:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 57 DATA 12 3 2021
FAVORECIDO ELIVELTO N M ARQ UES DE SO U ZA
DESTINO VIAGEM BAR RETO S-SP.

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N TAM EN TO  DE 01 D IARIA CO M PLETA C IDADE DE BAR RETO S-SP, 

PARA 0  TR A N S P O R TE  DO PACIENTE JOAN FLAVIO  G O N Ç ALVES DE 

SO U ZA PAR A  C O N S U LTA  NO HO SPITAL DO C AN C ER  EM BAR R ETO S NO 

DIA 17/03/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 17-mar-21 4:00 horas
RETORNO 18-mar-21 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 330,25
VALOR TOTAL CONCEDIDO 330,25

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 58 DATA 15 3 2021
FAVORECIDO JOÃO GUSTAVO LUIZÃO FERNANDES
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR, 

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE REUNIÃO JUTO AO IAT-INSTITUTO 

DE AGUAS E TERRAS NO DIA 15/03/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 15-mar-21 9:00 horas
RETORNO 15-mar-21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 71,56
VALOR TOTAL CONCEDIDO 71,56

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 59 DATA 12 3 2021
FAVORECIDO MURILO FARIA CAETANO
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR 

PARA 0  TRANSPORTE DE ALUNOS DO MUNICÍPIO QUE FRENGUENTAM 

INSTITUIÇÃO DE CURSO SUPERIOR EM PARANAVAI-PR.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 13-mar-21 6:30 horas
RETORNO 13-mar-21 15:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 60 DATA 16 3 2021
FAVORECIDO LETICIA ROBERTA ALVES DE OLIVEIRA
DESTINO VIAGEM MARINGA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE MARINGA-PR, NO 

DIA 17/03/2021 PARA A REALIZAÇÃO DE ORÇAMENTOS
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 17-mar-21 7:30 horas
RETORNO 17-mar-21 16:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
LEI 16 DE 2021 
 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional suplementar e dá outras                        

providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
Adicional Suplementar na importância total de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil 
reais), destinado a aquisição de um veículos, cuja consignação far-se-á nas codificações da 
Funcional-Programática a seguir discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.001.04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  
03.001.04.122.0002.1.218 Aquisição de Veículos Administrativos – Leves 

e Utilitários 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS   
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 501 
Código Local 1050 
Conte Padrão 501.04.09.00.00 

Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 
Anteriores 

 
3.254,40 

Fonte TCE 000 
Código Local 1002 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Anterior 

 
131.745,60 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO  135.000,00 
 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma da presente Lei, far-
se-á mediante a utilização do Superávit Financeiro de fonte do Exercício Anterior a seguir 
discriminada: 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO EM 31/12/2020 
FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte TCE 501 
Código Local 1050 
Conte Padrão 501.04.09.00.00 

Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 
Anteriores 

 
3.254,40 

Fonte TCE 000 
Código Local 1002 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Anterior 

 
131.745,60 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  
 Total do Superávit Utilizado 135.000,00 
 

Artigo 3º - Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Credito Adicional Suplementar na 
LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever 
os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as necessárias 
adequações.   

 
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei em vigor na data de sua publicação  
 

        Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2021 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
                         PREFEITA MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI 17 DE 2021 

 
SUMULA: Autoriza abertura de crédito adicional Suplementar junto ao Orçamento do RPPS e 

dá outras providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito Adicional 
Suplementar na importância total de R$-30.000,00 (Trinta mil reais) destinados a Manutenção dos 
Serviços de Administração Pública do Município, ligados ao Fundo de Previdência Próprio do Município de 
São Pedro do Paraná, cuja consignações far-se-á na seguinte do orçamento vigente: 
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
11. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
 

11.001. FUNPREV – RPPS   
11.001.09. PREVIDÊNCIA SOCIAL  
11.001.09.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
11.001.09.122.0031. ADMINISTRAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

SERVIDOR ESTATUTÁRIO  
 

11.001.09.122.0031.2.500 Manutenção das Atividades Administrativas do RPPS  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA  
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
10.000,00 

3.3.90.40. SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA 

 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
20.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 30.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar autorizado na forma da presente Lei, far-se-á 
mediante o cancelamento total ou parcial de dotações do orçamento vigente a seguir discriminado. 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
11. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
 

11.001. FUNPREV – RPPS   
11.001.09. PREVIDÊNCIA SOCIAL  
11.001.09.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
11.001.09.122.0031. ADMINISTRAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

SERVIDOR ESTATUTÁRIO  
 

11.001.09.122.0031.2.500 Manutenção das Atividades Administrativas do RPPS  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FICAS – PESSOAL 

CIVIL  
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
10.000,00 

3.1.91. APLICAÇÕES DIRETAS DECORENTES DE OPERAÇÕES 
ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DO ORÇAMENTO 

 

3.1.91.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
2.000,00 

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETES  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
3.000,00 

3.3.90.35. SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
6.000,00 

3.3.90.36. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
9.000,00 

 TOTAL DO CANCELAMENTO AUTORIZADO 30.000,00 
 

Artigo 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional Suplementar na LOA de que tratam a 
presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, efetuando 
para tanto as necessárias adequações. 
 
Artigo 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de março de 2021. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

                         PREFEITA MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI 18 DE 2021. 
 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR na LOA/2021 e dá outras 
providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 
Artigo 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional SUPLEMENTAR, na importância total de R$ 171.953,80 (Cento e setenta e um mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), destinado a manutenção dos programas 
de atenção básica a saúde, com recursos repassados fundo a fundo pela Saúde, cuja consignação 
far-se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.1.092 Aquisição de Veículos para Saúde – 

Ambulâncias e Demais Veículos  
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 304 
Código Local 1042 
Fonte Padrão 304.04.02.00.00 

Receitas de alienação de Ativos da Saúde - 
Exercícios Anteriores 

 
3.152,85 

07.001.10.301.0022.1.430 Aquisição de Equipamentos para a Saúde  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 317 
Código Local 33317 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

Fundo Estadual de Saúde - Investimentos C/C 
17124-7 Bbrasil Local 1179 - Exercício Anterior 

 
3.887,31 

4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 332 
Código Local 33332 
Fonte Padrão 1011.09.02.06.18 

FNS - MSAÚDE - EMENDA PARLAMENTAR A.C. 
(Exercício Anterior) 

 
2.416,39 

4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 518 
Código Local 33518 
Fonte Padrão 518.09.02.05.20 

BLOCO DE INVESTIMENTO BA REDE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (Exercício 
Anterior) 

 
 

19.121,34 
Fonte TCE 336 
Código Local 33336 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

SESA - FES FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - C/C 
Nº 366-0 CEF Local 1235 (Exercício Anterior) 

 
17.836,09 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
07.001.10.301.0022.2.059 Administração Geral do Sistema Único de Saúde  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 337 
Código Local 33337 
Fonte Padrão 1011.09.02.06.18 

FES Saúde Acesso Qualidade e Equid. Serviços 
de Saúde 

 
58,27 

07.001.10.301.0022.2.060 PAB – Programa de Atenção Básica  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 303 
Código Local 1040 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
– Exercícios Anteriores 

 
13.031,11 

3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 316 
Código Local 33316 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

APS - Atenção Primário em Saúde Estado - 
Exercício Anterior 

 
2,07 

3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 319 
Código Local 33319 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

 
SESA PARANÁ - VIGIASUS - C/C 355-4 CEF 

 
170,92 

3.3.90.14. DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte TCE 334 
Código Local 33334 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

FES PARANÁ INCENTIVO ASSISTENCIA A 
FARMACIA - DESPESAS CORRENTES – 
Exercício Anterior 

 
 

2.000,00 
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 334 
Código Local 33334 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

FES PARANÁ INCENTIVO ASSISTENCIA A 
FARMACIA - DESPESAS CORRENTES – 
Exercício Anterior 

 
 

22.430,04 
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte TCE 334 
Código Local 33334 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

FES PARANÁ INCENTIVO ASSISTENCIA A 
FARMACIA - DESPESAS CORRENTES – 
Exercício Anterior 

 
 

68.985,00 
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte TCE 334 
Código Local 33334 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

FES PARANÁ INCENTIVO ASSISTENCIA A 
FARMACIA - DESPESAS CORRENTES – 
Exercício Anterior 

 
 

3.500,00 
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 335 
Código Local 33335 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

SESA/FES/FMS GSUS E C/C 341-4 CEF Local 
1229 

 
0,06 

3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fonte TCE 369 
Código Local 3369 
Fonte Padrão 369.09.02.06.20 

SUS - Prestadores de Serviços - Exercício 
Anterior 

 
6.401,00 

3.3.90.30. MATERAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 494 
Código Local 33494 
Fonte Padrão 494.09.02.05.20 

Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde – 
Exercício Anterior 

 
3.194,96 

07.001.10.302. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL  

 

07.001.10.302.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.302.0022.2.062 PSB – Programa de Saúde Bucal  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 518 
Código Local 33518 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

FES PARANÁ INCENTIVO ASSISTENCIA A 
FARMACIA - DESPESAS CORRENTES – 
Exercício Anterior 

 
 

1.920,75 
07.001.10.303. SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  
07.001.10.303.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.303.0022.2.086 Farmácia Básica  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 334 
Código Local 33334 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

FES PARANÁ INCENTIVO ASSISTENCIA A 
FARMACIA - DESPESAS CORRENTES – 
Exercício Anterior 

 
 

3.845,64 
3.1.91. APLICAÇÕES DIRETAS DECORRENTES DE 

OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRASNTES DO ORÇAMENTO 

 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 171.953,80 
 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma da presente Lei, 
far-se-á mediante a utilização de SUPERAVIT FINANCEIRO DE FONTES DO EXERCICIO ANTERIOR, 
a seguir discriminadas:  
 

SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 
FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte 304 
Código Local 1042 
Fonte Padrão 304.04.02.00.00 

Receitas de alienação de Ativos da 
Saúde - Exercícios Anteriores 

 
3.152,85 

Fonte 518 
Código Local 33518 
Fonte Padrão 518.09.02.05.20 

BLOCO DE INVESTIMENTO BA REDE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(exerc. Anterior) 

 
 

21.042,09 
Fonte TCE 317 
Código Local 33317 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

Fundo Estadual de Saúde - Investimentos 
C/C 17124-7 Bbrasil Local 1179 - Exercício 
Anterior 

 
3.887,31 

Fonte TCE 332 
Código Local 33332 

FNS - MSAÚDE - EMENDA PARLAMENTAR 
A.C. (Exercício Anterior) 

 
2.416,39 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fonte Padrão 1011.09.02.06.18 
Fonte TCE 303 
Código Local 1040 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00 

Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/-- 
- 15%) Exercício Anterior 

 
13.031,11 

Fonte TCE 316 
Código Local 33316 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

APS – Atenção Primária em Saúde 
Estado – Exercício Anterior 

 
2,07 

Fonte TCE 319 
Código Local 33319 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

SESA PARANÁ – VIGIASUS – C/C 355-
4 CEF 

 
170,92 

Fonte TCE 334 
Código Local 33334 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

FES PARANÁ INCENTIVO ASSISTENCIA 
A FARMACIA – DESPESAS CORRENTES 
– Exercício Anterior 

 
 
 

100.760,68 
Fonte TCE 335 
Código Local 33335 
Fonte Padrão 1011.09.02.05.18 

SESA/FES/FMS GSUS – C/C 341-4 CEF 
Local 1229 

 
0,06 

Fonte TCE 369 
Código Local 3369 
Fonte Padrão 369.09.02.06.20 

SUS – Prestadores de Serviços – 
Exercício Anterior 

 
6.401,00 

Fonte TCE 494 
Código Local 33494 
Fonte Padrão 494.09.02.05.20 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Exercício Anterior 

 
3.194,96 

Fonte TCE 337 
Código Local 33337 
Fonte Padrão 1011.09.02.06.18 

FNS – Saúde Acesso Qualidade e 
Equid. Serviços de Saúde – Exercício 
Anterior 

 
 

58,27 
Fonte TCE 336 
Código Local 33336 
Fonte Padrão 1011.09.02.06.18 

SESA - FES FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - 
C/C Nº 366-0 CEF Local 1235 (Exercício 
Anterior) 

 
 

17.836,09 
TOTAL DO SUPERAVITE UTILIZADO 171.953,80 

 
Art. 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional SUPLEMENTAR 

na LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
rever os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as necessárias 
adequações. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2021 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 09 DATA 16 Março 2021 
 FAVORECIDO Carlos Cesar Moraes 
DESTINO VIAGEM Paranavaí - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Paranavaí - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente a quarta revisão 
do carro Oficial do Poder Legislativo Veiculo Spin 1.8 placa BCP-4651,   dia 17 de 
março 2021, na empresa Pontal na cidade de Paranavaí - PR 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 17/03/2021   
RETORNO 17/03/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 95,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LEI 19 DE 2021. 
 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional ESPECIAL na LOA/2021 e dá outras 
providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Artigo 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional ESPECIAL, na importância total de R$- 47.363,72 (Quarenta e sete mil, trezentos e 
sessenta e três reais e setenta e dois centavos), destinado a manutenção dos programas de 
atenção básica a saúde, com recursos repassados fundo a fundo pela Saúde, cuja consignação far-
se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.303. SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  
07.001.10.303.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.303.0022.2.086 Farmácia Básica  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 336 
Código Local 33336 
Fonte Padrão 1011.09.02.06.18 

SESA - FES FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - C/C 
Nº 366-0 CEF Local 1235 (Exercício Anterior) 

 
22.124,41 

Fonte TCE 518 
Código Local 33518 
Fonte Padrão 518.09.02.05.20 

BLOCO DE INVESTIMENTO BA REDE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (Exercício 
Anterior) 

 
 

25.239,31 
 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 47.363,72 

 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente Lei, far-
se-á mediante a utilização de SUPERAVIT FINANCEIRO DE FONTES DO EXERCICIO ANTERIOR, a 
seguir discriminado:  
 

SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 
Fonte TCE 336 
Código Local 33336 
Fonte Padrão 1011.09.02.06.18 

SESA - FES FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - C/C 
Nº 366-0 CEF Local 1235 (Exercício Anterior) 

 
 
22.124,41 

Fonte TCE 518 
Código Local 33518 
Fonte Padrão 518.09.02.05.20 

BLOCO DE INVESTIMENTO BA REDE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (Exercício 
Anterior) 

 
 

25.239,31 
TOTAL DO SUPERAVITE UTILIZADO 47.363,72 

 
Art. 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional ESPECIAL na 

LOA de que tratam a presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever 
os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as necessárias 
adequações. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2021 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 2/2021
b) Licitação Nrº             :         2/2021
c) Modalidade                :        Pregão:
d) Data Homologação   : 16/03/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

(ÓRTESES,  PRÓTESES  E  MEIOS  AUXILIARES  DE
LOCOMOÇÃO)

f) Dotação Orçamentária:01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.32.00.00 Fonte 001.
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - CNPJ: 10.675.016/0001-58

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

30 1 30 UNI ANDADOR FIXO /  ARTICULADO EM
ALUMÍNIO  C/  4  PONTEIRAS,
REGULÁVEL  NA  ALTURA,
PUNHADEIRA  EM  BORRACHA  OU
ESPUMA  RECOBERTA,  COM
QUATRO  (4)  PONTEIRAS  DE
BORRACHA RESISTENTES.

AG
80410410005

114,75 3.442,50

32 1 24 PAR BENGALA CANADENSE REGULÁVEL
EM  ALTURA  (PAR),  EM  ALUMÍNIO
COM  BRAÇADEIRA  NÃO
ARTICULÁVEL,  REGULAGEM  PARA
AJUSTAMENTO  DA  ALTURA,
PONTEIRAS  EM  BORRACHA
RESISTENTES (PAR)

AG
80410410004

65,00 1.560,00

Total: 5.002,50

ORTOPEDIA PARANA LTDA ME - CNPJ: 76.183.128/0001-08

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 1 18 UNI PRÓTESES  ENDOESQUELETICA
PARA AMPUTAÇÃO TRANSFEMURAL
(NIVEL  COXA)   EM  AÇO  OU
ALUMÍNIO  COM  ENCAIXE
QUADRILÁTERO,  OU  DE
CONTENÇÃO  ISQUIÁTICA,  EM
RESINA  ACRÍLICA  E  FIBRA  DE

ETHNOS
KTF08E  OU
KTF09E
REGISTRO
ANVISA
80542910026

2.800,00 50.400,00

1

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

CARBONO,  ENCAIXE  INTERNO
FLEXÍVEL,  COM  OU  SEM  CINTO
PÉLVICO  OU  SILESIANO,  JOELHO
ENDOESQUELETICO  MONOEIXO
OU  POLICÊNTRICO  EM AÇO,  COM
OU SEM IMPULSOR, LIVRE OU COM
TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA E
MEIA  COSMÉTICA,  PE  SACH  OU
ARTICULADO.

2 1 6 UNI PRÓTESES  ENDOESQUELETICA
PARA AMPUTAÇÃO TRANSFEMURAL
(NIVEL  COXA)   EM  AÇO  OU
ALUMÍNIO  COM  ENCAIXE
QUADRILÁTERO,  OU  DE
CONTENÇÃO  ISQUIÁTICA,  EM
RESINA  ACRÍLICA  E  FIBRA  DE
CARBONO,  ENCAIXE  INTERNO
FLEXÍVEL,  COM  OU  SEM  CINTO
PÉLVICO  OU  SILESIANO,  JOELHO
ENDOESQUELETICO  MONOEIXO
OU  POLICÊNTRICO  EM AÇO,  COM
OU SEM IMPULSOR, LIVRE OU COM
TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA E
MEIA  COSMÉTICA,  PE  SACH  OU
ARTICULADO.
COTA  RESERVADA  PARA  ME/EPP
EM 25%

ETHNOS
KTF08E  OU
KTF09E
REGISTRO
ANVISA
80542910026

2.800,00 16.800,00

3 1 12 UNI PRÓTESES  ENDOESQUELETICA P/
DESARTICULAÇÃO  DE  JOELHO
(NIVEL   ACIMA DO  JOELHO)   EM
ALUMÍNIO  OU  AÇO  EM  RESINA
ACRÍLICA COM OU SEM SOQUETE
FLEXÍVEL  INTERNO,  JOELHO
ENDOESQUELETICO  DE  QUATRO
BARRAS EM AÇO COM IMPULSOR,
REVESTIMENTO  DE  ESPUMA  E
MEIA  COSMÉTICA,  PE  SACH,
ARTICULADO  OU  DE  ADAPTAÇÃO
DINÂMICA.

ETHNOS
KDJ10E  OU
KDJ11E
REGISTRO
ANVISA
80542910026

3.400,00 40.800,00

4 1 40 UNI PRÓTESE  ENDOESQUELETICA
PARA  AMPUTAÇÃO  TRANSTIBIAL
TIPO PTB-PTS-KBM (NIVEL ABAIXO
DO JOELHO) EM AÇO OU ALUMÍNIO,
ENCAIXE  LAMINADO  EM  RESINA
ACRÍLICA E  FIBRA  DE  CARBONO,
CARTUCHO/ENCAIXE  INTERNO
FLEXÍVEL,  REVESTIDA  COM
ESPUMA  E  MEIA  COSMÉTICA.  PE
SACH,  ARTICULADO  OU  DE
ADAPTAÇÃO.

ETHNOS
KTT41E  OU
KTT42E
REGISTRO
ANVISA
80542910026

1.350,00 54.000,00

5 1 12 UNI PRÓTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO PROPRIA 1.100,00 13.200,00

2

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

CHOPART  (PÉ  MECÂNICO)
PRÓTESE  LAMINADA  EM  RESINA
ACRÍLICA  REFORÇADA  EM  FIBRA
DE  CARBONO,  PARA  AMPUTAÇÃO
DE CHOPART, BIVALVADA OU NÃO,
COM OU SEM APOIO  NO  TENDÃO
PATELAR,  COM  PE  ESPECIFICO
PARA COTO CHOPART.

SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

6 1 6 UNI PRÓTESE  TIPO  PALMILHA  P/
AMPUTAÇÃO  EM  NIVEL  DO  ANTE
PE,  RÍGIDA  OU  FLEXÍVEL  PARA
AMPUTAÇÃO  DO  ANTE  PE,
CONFECCIONADA  EM
TERMOPLÁSTICO  SOB  MEDIDA,
COMPLEMENTAÇÃO  DISTAL  EM
SILICONE  OU  PLASTAZOTE  E
ADAPTÁVEL  INTERNAMENTE  AO
CALÇADO  COMUM  OU
ORTOPÉDICO.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

380,00 2.280,00

12 1 112 UNI CADEIRA  DE  RODAS
ADULTO/INFANTIL  (TIPO  PADRÃO)
CONFECCIONADA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU AÇO,
CROMADO  OU  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  ,
BRAÇOS  REMOVÍVEIS  OU
ESCAMOTEÁVEIS,  ENCOSTO
PADRÃO  EM  NYLON  OU  COURO
RESISTENTE,  ACENTO EM TECIDO
DE NYLON OU COURO SINTÉTICO,
COM  ALMOFADA  EM  ESPUMA  DE
ALTA DENSIDADE COM NO MININO
03  (TRÊS)  CM  DE  ESPESSURA,
FORRADA COM MESMO TECIDO E
VELCRO PARA FIXAÇÃO, GRANDES
RODAS TRASEIRAS COM AROS DE
PROPULSÃO,  PNEUS  TRASEIROS
MACIÇOS  OU  INFLÁVEIS,  FREIO
BILATERAL,  PEQUENAS  RODAS
DIANTEIRAS COM PNEUS MACIÇOS
OU  INFLÁVEIS  COM  ROLAMENTO
BLINDADO  NOS  EIXOS,  PEDAIS
COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E
REBATÍVEIS,  PODENDO  SER
REMOVÍVEIS  OU  NÃO,  PODENDO
SER  GIRATÓRIOS  OU  NÃO,
PODENDO  SER  ELEVÁVEIS  OU
NÃO,  SUPORTE  PARA
PANTURRILHAS  E/OU  POSTERIOR
AO  CALCANHAR,  COM  OU  SEM
RODA  ANTI-TOMBO,  COM  QUICK
RELEASE NAS RODAS TRASEIRAS.

CDS CDS 101
REGISTRO
ANVISA
80917280001

550,00 61.600,00
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Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

AS  DIMENSÕES  DA  CADEIRA
SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE
DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL
DE SAÚDE HABILITADO.

13 1 38 UNI CADEIRA  DE  RODAS
ADULTO/INFANTIL  (TIPO  PADRÃO)
CONFECCIONADA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU AÇO,
CROMADO  OU  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  ,
BRAÇOS  REMOVÍVEIS  OU
ESCAMOTEÁVEIS,  ENCOSTO
PADRÃO  EM  NYLON  OU  COURO
RESISTENTE,  ACENTO EM TECIDO
DE NYLON OU COURO SINTÉTICO,
COM  ALMOFADA  EM  ESPUMA  DE
ALTA DENSIDADE COM NO MININO
03  (TRÊS)  CM  DE  ESPESSURA,
FORRADA COM MESMO TECIDO E
VELCRO PARA FIXAÇÃO, GRANDES
RODAS TRASEIRAS COM AROS DE
PROPULSÃO,  PNEUS  TRASEIROS
MACIÇOS  OU  INFLÁVEIS,  FREIO
BILATERAL,  PEQUENAS  RODAS
DIANTEIRAS COM PNEUS MACIÇOS
OU  INFLÁVEIS  COM  ROLAMENTO
BLINDADO  NOS  EIXOS,  PEDAIS
COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E
REBATÍVEIS,  PODENDO  SER
REMOVÍVEIS  OU  NÃO,  PODENDO
SER  GIRATÓRIOS  OU  NÃO,
PODENDO  SER  ELEVÁVEIS  OU
NÃO,  SUPORTE  PARA
PANTURRILHAS  E/OU  POSTERIOR
AO  CALCANHAR,  COM  OU  SEM
RODA  ANTI-TOMBO,  COM  QUICK
RELEASE NAS RODAS TRASEIRAS.
AS  DIMENSÕES  DA  CADEIRA
SERÃO FORNECIDAS POR MEIO DE
DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL
DE SAÚDE HABILITADO.
COTA  RESERVADA  PARA  ME/EPP
EM 25%

CDS CDS 101
REGISTRO
ANVISA
80917280001

550,00 20.900,00

14 1 150 UNI ÓRTESE DE SUSTENTAÇÃO LOMBO
SACRA (TLSO), TIPO COLETE PUTTI
PARA  A  REGIÃO  TORACO-LOMBO-
SACRA,  CONFECCIONADA  EM
TECIDO  RESISTENTE,  (4)  QUATRO
HASTES  METÁLICAS  OU  DE
PLÁSTICO  POSTERIORMENTE,
FECHAMENTO  ANTERIOR  POR
VELCRO  OU  FIVELAS  COM

PROCORPUS
COLETE
PUTTI
REGISTRO
ANVISA
80228410027

130,00 19.500,00

4

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

CORREIAS.

15 1 6 UNI ÓRTESE TIPO COLETE MILWALKEE,
ÓRTESES (CTLSO), DINÂMICA, TIPO
MILWAUKEE,  INCLUINDO  OS
COXINS  E  ALMOFADAS  PARA
ESTABILIZAÇÃO  DA  COLUNA
VERTEBRAL  NAS  ESCOLIOSES  E
CIFOSES.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

890,00 5.340,00

16 1 30 UNI ÓRTESE ESTÁTICA IMOBILIZADORA
AXILO-PALMAR  TIPO  AEROPLANO
(TALA DE MÃO) PARA SUPORTE DO
OMBRO EM ABDUÇÃO DE NOVENTA
(90)  GRAUS,  COM  COTOVELO  EM
NOVENTA (90) GRAUS DE FLEXÃO.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

270,00 8.100,00

17 1 60 UNI ÓRTESE  SUROPODALICA  SEM
ARTICULAÇÃO EM POLIPROPILENO
(INFANTIL),  UNILATERAL,  INFANTIL
E  ADOLESCENTE,  TIPO  CALHA
POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO,
SEM ARTICULAÇÃO,  COM OU SEM
CORREIA ANTIVALGO OU ANTIVARO
NO RETROPE.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

130,00 7.800,00

18 1 24 UNI ÓRTESE  SUROPODALICA
ARTICULADA EM PROLIPROPILENO
(INFANTIL), UNILATERAL , INFANTIL,
TIPO  CALHA  POSTERIOR  EM
POLIPROPILENO,  ARTICULADA  NO
TORNOZELO,  COM  OU  SEM
CORREIA ANTIVARO OU ANTIVALGO
DE RETROPE

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

159,60 3.830,40

19 1 24 UNI ÓRTESE  SUROPODALICA
UNILATERAL  ARTICULADA  EM
POLIPROPILENO  (ADULTO),  TIPO
CALHA  POSTERIOR  EM
POLIPROPILENO  COM
ARTICULAÇÃO  NO  TORNOZELO,
COM OU SEM CORREIA ANTIVALGO
OU ANTIVARO DE RETROPE.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

180,00 4.320,00

20 1 24 UNI ÓRTESE  SUROPODALICA   SEM
ARTICULAÇÃO  EM
PROLIPROPILENO  (ADULTO)
UNILATERAL,  TIPO  CALHA
POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO,
SEM ARTICULAÇÃO,  COM OU SEM
CORREIA ANTIVALGO OU ANTIVARO
NO RETROPE.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

165,00 3.960,00

21 1 12 PAR PALMILHAS P/ PÉS NEUROPÁTICOS
CONFECCIONADOS  SOB  MEDIDA
(ADULTOS/CRIANÇAS), PAR.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

145,00 1.740,00

5
Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)

Unit.
Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

22 1 40 PAR PALMILHAS  PARA  SUSTENTAÇÃO
DOS  ARCOS  PLANTARES  EM
COURO  E  EVA  PARA  ADULTOS,
ACIMA DO Nº34 (TRINTA E QUATRO)
(PAR).

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

60,00 2.400,00

23 1 40 PAR PALMILHAS  PARA  SUSTENTAÇÃO
DOS  ARCOS  PLANTARES  ATE  O
NUMERO  33  (PAR),  EM  COURO  E
EVA, PARA EVITAR DEFORMIDADES.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

42,00 1.680,00

24 1 12 PAR CALÇADOS  ANATÔMICOS  COM
PALMILHAS P/ PÉS NEUROPATICOS
(PAR),  CALÇADOS
CONFECCIONADOS  COM
FORRAÇÃO  E  SOLADOS
ESPECIAIS,  PARA  REDUZIR
PONTOS  DE  ATRITO  OU
COMPRESSÃO,  DOTADOS  DE
PALMILHAS ESPECIAIS, ATE MESMO
EM SILICONE, QUE SE ADAPTEM A
ANATOMIA PLANTAR.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

380,00 4.560,00

25 1 24 PAR CALÇADO  SOB  MEDIDA  P/
COMPENSAÇÃO DE DISCREPANCIA
DE  MEMBROS  INFERIORES  A
PARTIR DO Nº 34 (PAR),  CALÇADO
SOB MEDIDA PARA COMPENSAÇÃO
DE  DISCREPANCIA  NO
COMPRIMENTO  ENTRE  MEMBROS
INFERIORES ACIMA DE 12 MM.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

280,00 6.720,00

26 1 24 PAR CALÇADO  ORTOPÉDICO  PRÉ-
FABRICADO  ATÉ  O  Nº  33  (PAR),
CALÇADOS  ORTOPÉDICOS  COM
CONTRAFORTES RÍGIDOS LATERAL
OU  MEDIALMENTE,  PARA
MANUTENÇÃO POSTURAL EM PÉS
COM  DESVIOS.  QUANDO
UTILIZADOS  COM  ÓRTESES  DE
HASTES  METÁLICAS  PODEM
RECEBER  CORREIAS  EM  T  PARA
VARUS OU VALGO.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

98,00 2.352,00

27 1 18 UNI ÓRTESE  METÁLICA
CRUROPODALICA  (INFANTIL  E
ADOLESCENTE),  ÓRTESES
CRUROPODALICA,  COM  HASTES
LATERAIS  EM  ALUMÍNIO  OU  AÇO,
ARTICULAÇÃO  DE  JOELHO  LIVRE
OU  COM  BLOQUEIO  DE  ANEL,
ARTICULAÇÃO  DE  TORNOZELO
LIVRE  OU  COM  BLOQUEIO,
INFANTIL UNILATERAL.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

450,00 8.100,00

28 1 24 UNI ÓRTESE  METÁLICA PROPRIA 840,00 20.160,00
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Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

CRUROPODALICA  ADULTO,  COM
HASTES  LATERAIS  EM  ALUMÍNIO
OU AÇO. ARTICULAÇÃO DE JOELHO
LIVRE OU COM TRAVA DE ANEL OU
COM  BLOQUEIO  DE  GATILHO
(TRAVA  SUICA),  ARTICULAÇÃO  DE
TORNOZELO  LIVRE  OU  COM
BLOQUEIO,  ADOLESCENTE  E
ADULTO, UNILATERAL.

SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

29 1 12 UNI ÓRTESE  CRUROMALEOLAR  EM
POLIPROPILENO  P/  IMOBILIZAÇÃO
DE  JOELHO  EM  EXTENSÃO
ARTICULADA,  TIPO  CALHA  EM
POLIPROPILENO.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

180,00 2.160,00

33 1 12 UNI ÓRTESE  TIPO  MINERVA
IMOBILIZADORA  CERVICAL  COM
APOIO  TORÁCICO  (COLAR),
ÓRTESE  HCTO  TIPO  COLAR
CERVICO TORÁCICO RÍGIDO,  TIPO
MINERVA.

PROPRIA
SOB MEDIDA
SEM
REGISTRO
(SEM
REGISTRO)

150,00 1.800,00

34 1 10 UNI ÓRTESE  TIPO  COLETE  EM  METAL
TIPO  JEWETT,  ÓRTESE  TLSO  PRE
FABRICADA  OU  CONFECCIONADA
EM METAL E TERMOPLÁSTICO TIPO
COLETE  PARA  SUSTENTAÇÃO
TORACO-LOMBAR  EM
HIPEREXTENSÃO,  COM  PORÇÃO
ANTERIOR RÍGIDA TIPO BAHLER OU
JEWETT.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

372,40 3.724,00

35 1 9 UNI ÓRTESE  RÍGIDA  PARA  LUXAÇÃO
CONGÊNITA DO QUADRIL - DENNIS
BROWN,  CONFECCIONADA  EM
TERMOPLÁSTICO  RÍGIDO,  PARA
LUXAÇÃO  CONGÊNITA  DE
QUADRIL.

PROPRIA
SOB MEDIDA
(SEM
REGISTRO)

500,40 4.503,60

Total: 372.730,00

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO R$377.732,50 (trezentos e setenta e sete mil e setecentos e trinta e 
dois reais e cinquenta centavos).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAÍ, 16 de março de 2021. 
                                                    _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR
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Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 05/2021: R$745,00 (setecentos e quarenta e cinco
reais).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI ME.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 06/2021: R$11.136,63 (onze mil e cento e trinta e
seis reais e sessenta e três centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 07/2021: R$505,33 (quinhentos e cinco reais e trinta
e três centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 08/2021: R$4.685,33  (quatro mil e seiscentos e
oitenta e cinco reais e trinta e três centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  09/2021: R$28.448,40  (vinte  e  oito  mil  e
quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor total da Ata de Registro de Preços nº 10/2021: R$29.780,00 (vinte e nove mil e setecentos
e oitenta reais).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: K MÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  11/2021: R$34.930,66  (trinta  e  quatro  mil  e
novecentos e trinta reais e sessenta e seis centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA EPP.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor total  da Ata de Registro de Preços nº 12/2021: R$10.769,34  (dez mil  e setecentos e
sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Detentora: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Assinante: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
Objeto: Material de Médico Hospitalar
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.36.00 - Fonte 001 e 013
Prazo de vigência: 15 de março de 2021 até 15 de março de 2022.
Valor  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  13/2021: R$1.650,74  (um mil  e  seiscentos  e
cinquenta reais e setenta e quatro centavos).
Modalidade do Processo: Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico 04/2021.
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de março de 2021.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa
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Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 08/2021-PMQN 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº  55/2021 

 
 

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, CNPJ nº 76.973.692.0001-16, com sede 
localizado na  Rua Waldemar dos Santos, 1197, Querência do Norte - PR, representado por Rozinei 
Aparecida Raggiotto Oliveira,  brasileira, portadora do CPF/MF nº. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 
3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068. 
CONTRATADA -  CORREIA & GONÇALVES ENGENHARIA ELETRICA – LTDA, CNPJ nº 36.612.501/0001-
76, Rua Mato Grosso, 1828, Jardim Alvorada, Maringá – PR, representado por Flavio Augusto Bugeste 
Luciano Gonçalves, brasileiro, portador do CPF/MF nº 078.809.429-71 e cédula de identidade rg 10.191.862-9 
SESP/PR,  CREA-PR 184111/D 
OBJETO - Estudo de viabilidade econômica e financeira para instalação de sistema de geração de energia 
fotovoltaica na cidade de Querência do Norte, para compensação de energia elétrica consumida nos prédios 
públicos do Município 
§ 1º - o Município fornecerá os dados necessários para o completo e correto estudo; 
§ 2º - a empresa entregará ao Município, conforme prazo descrito na clausula terceira, relatório, projeto e 
estudo, devidamente assinado, em papel timbrado da empresa. 
PRAZO - vigência de 180 (cento e oitenta) dias, e  execução do estudo 60 (SESSENTA)  dias,  podendo ser 
prorrogado desde que observadas às condições expressas no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, Paraná, para dirimir quaisquer questões relativas a 
interpretações, aplicação e execução do presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por 
mais privilegiado que possa ser. 
 

Querência do Norte – PR, 05 de março de 2021. 
 

_____________________________ 
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 

Prefeita 
Município de Querência do Norte 

 
 

__________________________________ 
Flavio Augusto Bugeste Luciano Gonçalves 

Sócio/Proprietário  
Correia & Gonçalves Engenharia LTDA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 124/2021 
 
Revoga a Portaria nº 038/2021 e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a Portaria nº 038/2021, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº. 18.714, do dia 27/01/2021, pág. 13. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 15 de março de 2021.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

Portaria nº. 125/2021

Prorroga o prazo de licença para tratamento de saúde de Servidor Público Municipal e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com o Art. 120, Seção II da Lei Municipal nº 1361/96.

Resolve:
Art.1º Prorrogar o prazo de licença para tratamento de saúde do Servidor Público Municipal, Daniel dos San-
tos Franco, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 2.498.748-5-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 
313.028.808-29, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção-40h/s, lotado no Departa-
mento de Viação e Obras Públicas do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, até a data de 05/05/2021.
Parágrafo Único: Esta prorrogação de licença para tratamento de Saúde, está de acordo com a Perícia Médi-
ca conforme atestado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José Pereira - CRM-22135, Mé-
dico do Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº. 126/2021

Concede licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal e dá outras providências.
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com o Art. 120, Seção II da Lei Municipal nº 1361/96.

Resolve:
Art. 1º- Conceder 63 (sessenta e três) dias de Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal 
Luciana Paula Landim, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.777.922-7SSP-PR, e inscrita no CPF sob 
nº. 020.776.729-78, nomeada pelo Decreto nº. 005/2011, exercendo o Cargo de provimento efetivo de Pedago-
ga com especialização em Psicopedagogia-40h/s., lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Alto Paraná - Estado do Paraná, no período de 04/03/2021 a 05/05/2021.
Parágrafo Único: Esta licença para tratamento de Saúde, está de acordo com a Perícia Médica conforme ates-
tado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José Pereira - CRM-22135, Médico do Trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 04/03/2021.

Alto Paraná-PR., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº. 127/2021

Designa servidor público municipal e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas na Lei nº. 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 

Resolve:
Art. 1º Designar a partir do dia 1º/03/2021, o servidor público municipal o Sr. Adriano Aparecido Ferreira dos San-
tos, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 49.738.853-4-SSP/SP e inscrito no CPF sob nº. 090.617.049-
44, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s, nomeado pelo Decreto nº.108/2017, para pres-
tar seus serviços junto a Divisão de Meio Ambiente deste Município na coleta do lixo domiciliar, concedendo-lhe 
Adicional por Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base  em confor-
midade com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade, datado de 07/05/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º/03/2021, 
ficando revogada a Portaria nº 108/2021 do dia 26/02/2021.

Alto Paraná-Pr., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº 128/2021

Revoga a Portaria nº 103/2019 e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei. 

Resolve:
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a Portaria nº 103/2019, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº. 18.287, 
do dia 25/05/2019, pág. 06.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 15 de março de 2021. 

Claudemir Joia Pereira
Prefeito
17ª Gestão Administrativa 

Portaria nº. 129/2021

Concede licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com o Art. 120, Seção II da Lei Municipal nº 1361/96.

Resolve:
Art.1º Conceder 59 (cinquenta e nove dias) dias de licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Munici-
pal, Lucinei Gonzaga, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.930.694-6-SSP/PR, e inscrita no CPF sob 
nº. 704.383.409-06, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde-40h/s, lotada na Secretária de 
Saúde deste Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no período de 08/03/2021 à 05/05/2021.
Parágrafo Único: Esta licença para tratamento de Saúde, está de acordo com a Perícia Médica conforme ates-
tado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José Pereira - CRM-22135, Médico do Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroativo a data de 08/03/2021.

Alto Paraná-PR., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº. 130/2021

Concede ao servidor público municipal readaptação com mudança de atribuição conforme perícia médica e dá 
outras providências.

Claudemir Joia Pereira Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:
Art. 1º Conceder por 90 (noventa) dias readaptação com mudança de atribuição ao servidor público municipal, 
Rogério Piovani, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 8.873.723-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 
078.273.949-06, exercendo o cargo de provimento efetivo de Coletor de Resíduos Sólidos-40h/s, nomeado pelo 
Decreto nº. 017/2014, no período de 11/03/2021 a 08/06/2021.
Parágrafo Único: A readaptação com mudança de atribuição está de acordo com a perícia médica e atestado pe-
ricial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José Pereira – CRM - 22135, médico do trabalho. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 11/03/2021, 
ficando revogada a Portaria nº 142/52017 do dia 14/07/2017.

Alto Paraná-Pr., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº. 131/2021

Concede readaptação a servidora com função de docência conforme Perícia Médica e dá outras providências.
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei:

Resolve:
Art. 1º Conceder no Período de 05/02/2021 a 04/02/2022 readaptação com a função de docência para a servido-
ra pública municipal Simone Frasson Ribeiro, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.484.944-1-SSP/
PR, e inscrita no CPF sob nº. 028.746.439-39, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora-20h/s, 
nomeada pelo Decreto nº. 014/1995, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Alto Paraná.
Parágrafo Único: Esta readaptação com a função de docência (reforço e leitura) está de acordo com a Perícia 
Médica conforme atestado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José Pereira-CRM-22135, 
Médico do Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 05/02/2021.

Alto Paraná-Pr., 15 de março de 2020.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 132/2021 
 

Concede readaptação com mudança de atribuição com 
docência conforme perícia médica, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia pereira Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 120, Seção II da Lei Municipal nº. 
1361/96. 
 
Resolve: 

 
Art. 1 Conceder readaptação com mudança de atribuição com docência no período de 
12/02/2021 a 11/02/2022 a servidora pública Municipal a Sra. Sueli Aparecida Marques 
Mendonça, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.015.036-2-SSP/PR, e inscrita 
no CPF sob nº. 896.185.489-53, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora–
20h/s, nomeada pelo Decreto nº. 029/1992, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Alto Paraná. 
 
Parágrafo Único: A readaptação citada no caput deste artigo está de acordo com a perícia 
médica e atestado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José Pereira 
CRM - 22135, Médico do Trabalho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 12/02/2021. 

 
Alto Paraná-Pr., 15 de março de 2021. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 
 

Portaria nº. 133/2021

Designa servidora pública municipal e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com as disposições na Lei Municipal nº. 1.361/1996 – (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais Civis). 

Resolve:
Art. 1º Designar a partir do dia 17/03/2021, a servidora pública municipal Solange Manzotti Tavares, portado-
ra da Cédula de Identidade Civil RG nº. 1.677.519-SSP/DF, e inscrita no CPF sob nº. 229.061.001-10, nomea-
da pelo Decreto nº. 174/2016, exercendo o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais-40h/s, para 
prestar seus serviços junto a Secretaria Municipal de Administração, respondendo pela Junta de Serviços Militar-
-JSM., no município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, ficando revogado a Portaria nº. 057/2021 do 
dia 03/02/2021.

Alto Paraná., 16 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº. 134/2021

Concede readaptação com mudança de atribuição conforme perícia médica e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas por Lei;

Resolve:
Art. 1º Conceder readaptação com mudança de atribuição no período de 07/11/2020 a 05/05/2021 ao servidor pú-
blico municipal o Sr. Lorival Francisco da Silva, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.695.862-6-SSP/
PR, e inscrito no CPF sob nº. 688.307.009-59, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor–20h/s., 2º 
padrão, nomeado pelo Decreto nº. 058/2006, lotado na Secretaria Municipal de Educação deste Município de 
Alto Paraná.
Parágrafo Único: A readaptação com mudança de atribuição (serviços leves e não pegar peso), citada no caput 
deste artigo está de acordo com a perícia médica e atestado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vag-
ner José Pereira – CRM - 22135, Médico do Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 07/11/2020.

Alto Paraná-Pr., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº. 135/2021

Concede licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Art. 120, Seção II da Lei Municipal nº 1361/96.

Resolve:
Art.1º Conceder 16 (dezesseis) dias de licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal, Lucia-
ne Schirlei da Rocha, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 9.041.382-1-SSP/PR, e inscrita no CPF sob 
nº. 050.145.459-47, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h/s, lotada na Se-
cretária de Educação deste Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no período de 24/02/2021 a 11/03/2021.
Parágrafo Único: Esta licença para tratamento de Saúde, está de acordo com a Perícia Médica conforme ates-
tado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José Pereira - CRM-22135, Médico do Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 24/02/2021.

Alto Paraná-PR., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº. 136/2021

Concede readaptação com mudança de atribuição, conforme perícia médica e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas por Lei;

Resolve:
Art. 1º Conceder readaptação com mudança de atribuição a servidora pública municipal, Telma Maria Soler Gou-
veia, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.122.256-8-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº. 006.454.399-
40, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde–40h/s., nomeada pelo Decreto nº. 080/1998, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Parágrafo Único: A readaptação com mudança de atribuição (recepção ou agendamento), citada no caput deste ar-
tigo está de acordo com a perícia médica e atestado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José 
Pereira – CRM - 22135, Médico do Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº. 137/2021

Concede readaptação com mudança de atribuição conforme perícia médica e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas por Lei;

Resolve:
Art. 1º Conceder readaptação com mudança de atribuição no período de 10/03/2021 a 10/06/2021 a servidora pú-
blica municipal Valdenice Alves Quinalle, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.117.833-3-SSP/PR, e 
inscrita no CPF sob nº. 796.636.289-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor–20h/s., nomeada 
pelo Decreto nº. 059/2010, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo Único: A readaptação com mudança de atribuição citada no caput deste artigo está de acordo com a 
perícia médica e atestado pericial emitido em data de 10/03/2021 pelo Dr. Vagner José Pereira – CRM - 22135, 
Médico do Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 10/03/2021.

Alto Paraná-Pr., 15 de março de 2021.

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2021 ID: 2087/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - A A PASQUALETO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
77.255.651/0001-57. 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas para prestação de 
serviços contínuos de mecânica, auto elétrica com fornecimento de peças, para atender a 
manutenção, reparos da frota municipal.    
VALOR DO CONTRATO: - R$ 143.000,00 (Cento e Quarenta e Três mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 
parcelados conforme medição efetuada pelo Eng. Civil do Município, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. Junto à Nota Fiscal/fatura, a 
CONTRATADA deverá encaminhar 01 (uma) cópia CND do FGTS, dentro do prazo de suas 
validades.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de Execução do  objeto Contrato  presente Edital será de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, 
nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,,  após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de execução dos serviços de Mecânica e Auto Elétrica e fornecimento serão de 10 (dez) 
dias, após Solicitação, Autorização das Secretarias Municipais.  

Diamante do Norte - PR, 15 de março de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2021 ID: 2089/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - BENEDITO GONSALES GARCIA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
82.492.463/0001-82. 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas para prestação de 
serviços contínuos de mecânica, auto elétrica com fornecimento de peças, para atender a 
manutenção, reparos da frota municipal.    
VALOR DO CONTRATO: - R$ 77.500,00 (Setenta e sete mil e Quinhentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 
parcelados conforme medição efetuada pelo Eng. Civil do Município, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. Junto à Nota Fiscal/fatura, a 
CONTRATADA deverá encaminhar 01 (uma) cópia CND do FGTS, dentro do prazo de suas 
validades.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de Execução do objeto Contrato  presente Edital será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) 
dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,,  após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de execução dos serviços de Mecânica e Auto Elétrica e fornecimento serão de 10 (dez) 
dias, após Solicitação, Autorização das Secretarias Municipais.  

Diamante do Norte - PR, 15 de março de 2021. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 

conforme orçamento da empresa na Dispensa n° 05/2021, que visa a contratação de 

empresa para fornecimento de 01 (um) totem dispenser de álcool em gel, com pedal, 

adesivo padronizado, e logomarca do município, para atender as necessidades da Câmara 

de Vereadores de Diamante do Norte na prevenção da COVID-19, toma Público a 

Adjudicação da referida dispensa em favor da seguinte Proponente: - STUDIO 

MONTEMOR - ME, inscrita no CNPJ sob nº 18.261.128/0001-74, com sede na AV. 

Goiás, n° 271, Centro, CEP 87990-000 – Diamante do Norte/PR, com valor total de R$ 

320,00 (Trezentos e Vinte Reais). 

 
Nos termos do parecer da Comissão Permanente de Licitações. Base legal no Caput 

do Artigo 24 e seu Inciso II, da Lei 8.666/93 e Parecer Jurídico n° 026/2021 de 15/03/2021. 
 
E, para a eficácia dos atos DETERMINO que a presente homologação e 

ratificação seja publicada no Diário Oficial do Município, conforme prevê o Art. 26, caput, 
da lei nº 8.666/93. 

 
Publique-se  

Diamante do Norte (PR), 16 de março de 2021. 
 

__________________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte – Pr. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ SOB N.º 80.611.759/0001-40 
CONTRATADA: - STUDIO MONTEMOR - ME,   
CNPJ sob nº 18.261.128/0001-74 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) totem dispenser de álcool em gel, 
com pedal, adesivo padronizado, e logomarca do município, para atender as necessidades da Câmara 
de Vereadores de Diamante do Norte na prevenção da COVID-19 
VALOR DO CONTRATO: R$ 320,00 (Trezentos e Vinte Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: o pagamento será avista mediante apresentação da nota fiscal do objeto 
REGIME DE EXECUÇÃO: - Menor Preço global 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de entrega será de no maximo 05 (cinco) dias, após assinatura do 
contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei 
n. º 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 8.666/93. 

Diamante do Norte, 16 de março de 2021. 
 

EDYELSON DA SILVA CANO  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 
 

       STUDIO MONTEMOR - ME,   
       RENATA VIVIANE LOPES MONTEMOR  

       CNPJ nº 18.261.128/0001-74 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2021 ID: 2088/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - AUTO ELETRICA MR EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
22.893.780/0001-89. 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas para prestação de 
serviços contínuos de mecânica, auto elétrica com fornecimento de peças, para atender a 
manutenção, reparos da frota municipal.    
VALOR DO CONTRATO: - R$ 128.000,00 (Cento e Vinte e Oito mil reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 
parcelados conforme medição efetuada pelo Eng. Civil do Município, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura Municipal. Junto à Nota Fiscal/fatura, a 
CONTRATADA deverá encaminhar 01 (uma) cópia CND do FGTS, dentro do prazo de suas 
validades.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de Execução do  objeto Contrato  presente Edital será de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, 
nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,,  após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de execução dos serviços de Mecânica e Auto Elétrica e fornecimento serão de 10 (dez) 
dias, após Solicitação, Autorização das Secretarias Municipais.  

Diamante do Norte - PR, 15 de março de 2021. 
 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2021(PMDN). 

A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 

 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna público, que realizará em sua sede Pregão 

Presencial n° 12/2021, tipo Menor Preço, Global. Objeto: A presente licitação tem por objeto a 

aquisição de carnês para cobrança do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) 2021, conforme 

Termo de Referências, a ser realizado às 09hs00 do dia 30/03/2021. Informações: retirada do Edital 

no Departamento de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, ou informações através do telefone 

(44) 3429-1319.  

 
Diamante do Norte, 16 de março de 2021. 

 
 
 
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2021(PMDN). 

A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 

 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna público, que realizará em sua sede Pregão 

Presencial n° 12/2021, tipo Menor Preço, Global. Objeto: A presente licitação tem por objeto a 

aquisição de carnês para cobrança do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) 2021, conforme 

Termo de Referências, a ser realizado às 09hs00 do dia 30/03/2021. Informações: retirada do Edital 

no Departamento de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, ou informações através do telefone 

(44) 3429-1319.  

 
Diamante do Norte, 16 de março de 2021. 

 
 
 
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 
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 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021(PMDN). 

 
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico o Pregão Presencial n° 13/2021, tipo 
Menor Preço, Global, para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos especializados de acompanhamento, elaboração, intermediação e conclusão de convênios, 
pré-projetos, transferências voluntárias e transferências fundo a fundo, junto ao governo federal, com 
representação em Brasília/DF e junto ao Governo Estadual com representação em Curitiba-PR, bem 
como assistência técnica no trâmite interno e externo de processos administrativos relacionados, de 
interesse do município de Diamante do Norte- PR., conforme Termo de Referências, conforme 
Termo de Referências, ás 14s00 do dia 30 de março de 2021. Informações: Divisão de Licitações, 
na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
 

Diamante do Norte, 15 de março de 2021. 
 
 
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE  
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
 

1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 01/2021 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
 

O Município de Diamante do Norte – Pr., torna público que fará realizar, às 09hs00  do 
dia   06 de abril de 2021,  Edital de Tomada de Preços  01/2021,  Objeto: O presente 
tem por objetivo a execução sob regime de empreitada global de prestação de 
serviços para construção de infraestrutura no centro de eventos Clube do Laço do 
Município de Diamante do Norte, de acordo com o Contrato de Repasse nº 
879625/2018/MTUR/CAIXA, no município de Diamante do Norte. Obedecendo a 
projetos, orçamentos e cronograma físico-financeiro anexo.  Informações: na 
Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br.  
 

Município de Diamante do Norte – Pr., 16 de março de 2021. 
 
 
 

GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR 
Presidente Comissão de Licitação 

 
 

 
  

 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA EDITAL/PREGÃO Nº 12/2021 

 
CONTRATO Nº 0025/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROTEIRO COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA - E 
CNPJ DO CONTRATADO 80.223.399/0001-09 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (BOMBONS), DESTINADOS AOS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 16/03/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 16/03/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 14.410,00  (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E 

DEZ REAIS) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME ANEXO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DOS 

SERVIÇOS LICITADOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL-PREGÃO PRESENCIAL 

 Nº. 12/2021 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 059/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR FERNANDA RIBEIRO PEREIRA 09813181931 

CNPJ nº 33.880.068/0001-61 
DA LICITAÇÃO: PE nº. 006/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 011/2021 
DO CONTRATO: 059/2021 VIGÊNCIA: 16/03/2021 a 15/03/2022. 
DO OBJETO: Aquisição parcelada de toner’s e 
fotocondutores – compatível com impressora 
brother DCP-L2540DW 

 

DO VALOR: R$ 3.585,00 (Três mil, quinhentos 
e oitenta e cinco mil reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 16 de março de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 060/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA 

INFORMATICA  
CNPJ nº 10.742.589/0001-57 

DA LICITAÇÃO: PE nº. 006/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 011/2021 
DO CONTRATO: 060/2021 VIGÊNCIA: 16/03/2021 a 15/03/2022. 
DO OBJETO: Aquisição parcelada de toner’s e 
fotocondutores – compatível com impressora 
brother DCP-L2540DW 

 

DO VALOR: R$ 1.794,50 (Um mil, setecentos 
e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 16 de março de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 061/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR VIAÇÃO GARCIA LTDA 

CNPJ nº 78.586.674/0001-07 
DA LICITAÇÃO: PE nº. 009/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 005/2021 
DO CONTRATO: 061/2021 VIGÊNCIA: 16/03/2021 a 15/03/2022. 
DO OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de passagens de ônibus 
intermunicipal/estadual 
(convencional/rodoviário), para eventuais 
necessidades das diversas secretarias municipais 

 

DO VALOR: R$ 1.794,50 (Um mil, setecentos 
e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 16 de março de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                                                                          
                                DECRETO N.º 5573/2021 

 
SÚMULA: NOMEIA GABRIELLA DUTRA DE SOUZA 

PARA O CARGO DE DENTISTA/40H 
 

                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 16/03/2021, 
a Srtª. GABRIELLA DUTRA DE SOUZA, portadora do RG. N.º 
13.219.718-0/SSPPr. e CPF Nº 096.182.439-58, para o cargo de 
DENTISTA/40H, conforme aprovação em Concurso Público – Edital n° 
001/2020.  

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM. 

 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

DECRETO N.º 5573/2021
  
SÚMULA: NOMEIA GABRIELLA DUTRA DE SOUZA PARA O CARGO DE DENTISTA/40H
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 16/03/2021, a Srtª. GABRIELLA DUTRA DE SOUZA, portadora do RG. N.º 
13.219.718-0/SSPPr. e CPF Nº 096.182.439-58, para o cargo de DENTISTA/40H, conforme aprovação em Con-
curso Público – Edital n° 001/2020. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5574/2021
  
SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL.

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - CONCEDE até 31.12.2021, à servidora Sra. SUELI DE SOUZA OLIVEIRA, detentora do cargo de profes-
sor, portadora do RG n° 4.407.501-6 e CPF n° 580.640.879-53, Gratificação pelo exercício de docência em Edu-
cação Especial, (Atendimento Educacional Especializado- PAEE), período matutino, na Escola Municipal Mare-
chal Castelo Branco – Ensino Fundamental, correspondente a 25% do seu vencimento base, de acordo com o Art. 
41º, parágrafo 2º, da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 03 de fe-
vereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.                  
                       
ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 0518/2021, DE 16 DE MARÇO DE 2021 
 

SÚMULA: Ratifica Protocolo de Intenções firmado entre 
Municípios Brasileiros, com a finalidade de adquirir Vacinas 
para combate à pandemia do Coronavírus; Medicamentos, 
Insumos e Equipamentos na Área da Saúde.  
 

A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 
e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº. 11.107/2005 e seu Decreto 
Federal regulamentador nº. 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
Municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando 
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além 
de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde.  
 
Art. 2º - O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de 
consórcio público.  
 
Art. 3º -  O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, 
com natureza autárquica.  
 
Art. 4º - Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em 
caso de necessidade.  
 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito, 16 de março de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2021 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS PANORAMA EIRELI 35.267.882/0001-30 3.516,00 Três Mil, Quinhentos e Dezesseis 

Reais 
ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES 
LTDA 23.206.565/0001-25 12.728,00 Doze Mil, Setecentos e Vinte e Oito 

Reais 
 

Rondon, PR em 16 de março de 2021. 

 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 5572/2021 
                       

                        SÚMULA: PROGRESSÃO VERTICAL DOS 
PROFESSORES 

 
                                  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido no 
Art. 29 da Lei Municipal nº 1153/02, 
 
                                   DECRETA: 
                                   Art. 1.º - Ficam promovidos a partir de 
1º/03/2021, por Avanço Vertical, os servidores municipais detentores de 
cargo de provimento efetivo de professor, conforme abaixo especificado: 
 
MATR NOME NÍVEL/REFERÊNCIA 
11277 Adriana Aparecida Voss de Oliveira C-03 
10970 Alaíde Alves de Castro C-07 
10433 Alzisa Aparecida Soares Calegari A-14 
10972 Ana Maria de Araújo C-08 
11306 Claudio Roberto dos Santos C-02 
10676 Cristiane Aparecida Lopes Pereira C-08 
11260 Edilaura Aparecida Possani Antea C-03 
11371 Érica Vieira C-02 
11160 Ilda Sardeto C-05 
11377 Ivaneide Nunes dos Santos Dell Arciprete C-02 
10917 Jeovana Andréia Retrovato Vidal C-09 
11040 Josiane Cristina Penitente C-06 
11360 Josinéia de Souza Carvalho Trindade  C-02 
11269 Juliana Martins André C-03 
11340 Lucia Aparecida Pereira A-02 
10671 Mara Cristina Sardeto Rodrigues C-11 
10923 Marcia Regina Ribeiro da Silva C-06 
10710 Maria Aparecida Bonnin  C-12 
10908 Maria Sueli Cassotti Scoqui C-08 
10920 Maria Zélia Bezerra de Lucena C-08 
10959 Marli Wish C-08 
10481 Marta de Souza Lima C-14 
10863 Martinha do Carmo Costa  C-10 
10880 Mirian Rossi Leguli C-09 
11256 Oline Cristina Biasotto Minigucci C-02 
10878 Rosana Serodio  C-09 

10958 Roselaine Barranco Damico C-08 
11159 Rozeli Aparecida Barboza Piai C-05 
10663 Sandra Cristina Scaraboto C-12 
11321 Sandra Maria de Souza Napoli C-03 
11087 Tatiane Graciele Caetano Campos  C-04 
10873 Teresinha Costa Santos Piga C-09 
11284 Vanessa Silva de Souza C-03 
10965 Vera Lúcia Bazotte Fernandes C-07 
11278 Vera Lúcia Bazotte Fernandes C-03 
 
                                 Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                                 
                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 
 
                         ROBERTO APARECIDO CORREDATO  

        Prefeito Municipal  

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

  
PORTARIA Nº 104/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder a Servidora Pública Municipal, férias regulamentares, de 30 (trinta) 

dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, conforme 
discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

LAIZA GABRIELA DOS SANTOS NASCIMENTO COSTA 13/08/2019 a 12/08/2020 16/03/2021 a 14/04/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 16 de Março de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 

   
PORTARIA Nº 105/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder ao Servidor Público Municipal, férias regulamentares, de 30 

(trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

MOISES PEREIRA DA COSTA 03/02/2017 a 02/02/2018 22/03/2021 a 20/04/2021 

 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 22 de Março de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS 
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 106/2021.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, da servidora pública municipal, Senhora AUBANEIDE TAVARES GONCALVES, 
portadora do RG nº 7.946.930 0 SESP/PR e do CPF nº 783.086.239-72, ocupante do Cargo Efetivo de SERVI-
ÇOS GERAIS neste Município de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remuneração a 
que fizer jus, conforme consta no Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, de acordo com Atestado Médico, CID: Z98.8 E CID: S30.1), emitido em 16/03/2021, 
afastamento de sua função, compreendendo o período de 16 de Março de 2021 a 29 de Abril de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de Março de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS DE-
ZESSEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 

DECRETO Nº 086/2021. 
 
SÚMULA:  NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADA, conforme DESPACHO Nº 091/2021, emitido pelo 

Gabinete do Prefeito Municipal, a partir do dia 17 de Março do ano de 2021, 
a Senhora ERICA CRISTINA MAZUTTI CARDOSO, portadora do 
Documento de Identidade RG nº 12.806.194-0 SESP/PR e do CPF nº 
087.041.849-12, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do 
Departamento de Assistência ao Educando, Simbologia CC-2, conforme 
consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  com nova redação alterada 
através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. Percebendo vencimentos de 
acordo com valor fixado no Anexo VII – Tabela de Vencimentos dos Cargos 
de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 011/2011, também 
alterada pelo Art. 4º. da Lei Municipal nº 007/2016. 

 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

                         _________________ 
                                       MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA EDITAL/PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2021 
 

CONTRATO Nº 020/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LUDA PNEUS LTDA - EPP  
CNPJ DO CONTRATADO 20.122.244/0001-54 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(PNEUS), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 09/03/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 09/03/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 19.140,00 (DEZENOVE MIL CENTO E 

QUARENTA REAIS) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME ANEXO AO PROCESSO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA 

DOS PRODUTOS LICITADOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL-PREGÃO PRESENCIAL 

 Nº . 08/2021 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 087/2021. 

 
    SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAIRAÇÁ-PR. 
 
 
    MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Saúde de Guairaçá-Pr, 
nos termos da Lei Federal nº. 8142/90, Lei Municipal nº. 10/99, de conformidade com a 
Resolução nº. 333/2003 – CNS, com a seguinte representatividade, a saber: 
 
 
* REPRESENTANTE DO GESTOR MUNICIPAL 
 * SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
  - Janeslei Amadeu Caenetto – Titular 
  - Cristiani Luzia da Silva Cestaro – Suplente 
 
* REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 * LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA SANTA CASA 
  - Vera Lucia Lopes dos Santos – Titular 
  - Fabrícia Quirino Bezerra – Suplente 
 
* REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 
 * HOSPITAL MUNICIPAL 
  - Norceli Fátima Cestaro Mineli - Titular 
  - Paulo Sergio de Andrade – Suplente 
 
 * POSTO DE SAÚDE 
  - Cristiane Marcia Soares de Oliveira - Titular 
  - Marcia Rubia Costa Correa Borges – Suplente 
 
* REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS 
 * PASTORAL DA CRIANÇA 
  - Elenilda Galdino de Assis – Titular 
  - Adélia Beraldo Santos – Suplente 
 
 * CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA 3ª IDADE DE GUAIRAÇÁ-PR 
             - Desolina Martins Gonçalves – Titular 
  - Maria Augusta Soares Menoni – Suplente 
 
 * SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
  - Nilza Leandro Costa Minelli – Titular 
  - Valdeci Aparecido Minelli – Suplente 
 
 * ASSOCIAÇÃO VILA RURAL SANTA TEREZINHA 
  - José Roberto de Oliveira – Titular 
  - Maria Helena Machado – Suplente 
 
ARTIGO 2º - O mandato da Atual Composição do Conselho Municipal de Saúde será de dois 
anos, ou seja, 2021/2022 e findará em 31/12/2022 ou até a nova composição a ser apresentada 
conforme decidido em Conferência Municipal de Saúde; 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Guairaçá-Pr, em 16 de Março de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 * CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA 3ª IDADE DE GUAIRAÇÁ-PR 
             - Desolina Martins Gonçalves – Titular 
  - Maria Augusta Soares Menoni – Suplente 
 
 * SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
  - Nilza Leandro Costa Minelli – Titular 
  - Valdeci Aparecido Minelli – Suplente 
 
 * ASSOCIAÇÃO VILA RURAL SANTA TEREZINHA 
  - José Roberto de Oliveira – Titular 
  - Maria Helena Machado – Suplente 
 
ARTIGO 2º - O mandato da Atual Composição do Conselho Municipal de Saúde será de dois 
anos, ou seja, 2021/2022 e findará em 31/12/2022 ou até a nova composição a ser apresentada 
conforme decidido em Conferência Municipal de Saúde; 
 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Guairaçá-Pr, em 16 de Março de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
LEI 020-2021 

 
Súmula: Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde.  

 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto 
federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando 
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, 
além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  
 
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato 
de consórcio público.  
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica.  
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

São Pedro do Paraná-PR, 16 de março de 2021. 
 

Prefeita do Município de São Pedro do Paraná  
Neila de Fátima Luizão Fernandes 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 53, de 19 de fevereiro de 
2021, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICO o 
Gabarito da Prova do Processo Seletivo de Estágio n° 001/2021, conforme segue:  
 

QUESTÃO RESPOSTA 
01 C 
02 A 
03 D 
04 C 
05 A 
06 B 
07 A 
08 C 
09 A 
10 A 
11 A 
12 A 
13 A 
14 D 
15 D 
16 C 
17 C 
18 B 
19 C 
20 A 

 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 15 de março de 2021. 

 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO 
 
 

COMISSÃO - PORTARIA Nº 53/2021 
OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO (Professor) 
SIMONE BILIBIO ORFANELI (Professora) 
TEREZA CIRILO DA SILVA (Educadora) 

 
Poder Judiciário 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 

Vara do Trabalho de Paranavaí 
 (44) 3482-3119,  vdt01pva@trt9.gov.br  

 

 
Rua Antônio Vendramin, 2150, Jardim Iguaçu – CEP 87705-300 – Paranavaí-PR 

EDITAL DE LEILÃO Nº 1/2021 
A Doutora THAÍSE CESÁRIO IVANTES, Juíza do Trabalho, no uso de suas atribuições 

legais e na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento que serão levados à LEILÃO os bens penhorados nos autos das ações 
relacionadas no presente edital, na data e horário abaixo designados e sob as condições 
adiante descritas: 

LEILOEIRO OFICIAL 
JORGE VITORIO ESPOLADOR  
Internet: www.jeleiloes.com.br 
E-mail: jorgeespolador@hotmail.com 

FONE: 043-3025-2288 / 043-3024-2244 / 043-99101-2288 

DIRETRIZES ÔNUS ADVERTÊNCIAS 

O LEILÃO será realizado no dia 22 de abril de 2021, ficando nomeado o Leiloeiro 
Oficial JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR sob o nº 13/246-L, com endereço profissional na Rua José Leite de 
Carvalho, nº74 - Jardim Lilian- Fone/Fax: (43) 3025-2288 - Celular: (43) 99137-22-
88, Londrina - PR - CEP: 86.015-290, jorgeespolador@hotmail.com, site: 
www.jeleiloes.com.br. 

I. O leilão será realizado exclusivamente na modalidade ON LINE, por meio da 
plataforma eletrônica www.jeleiloes.com.br. Para participação, os interessados 
devem se cadastrar e solicitar a habilitação previamente no endereço eletrônico 
antes informado, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil 
que antecederá o leilão. Os lances deverão ser oferecidos diretamente na 
plataforma eletrônica daquele site, não sendo admitidos lances realizados por e-
mail, assim como qualquer outra forma de intervenção na coleta e no registro dos 
lances. 

II. O leilão será dividida em duas etapas: a) da publicação do edital de leilão até as 9 
h do dia 22/04/2021 não serão admitidas propostas inferiores ao valor da 
avaliação; b) findo este prazo, prazo, o(s) bem(ns) penhorado(s) poderá(ão) ser 
vendido(s) pelo maior lance, desde que não seja inferior a 50% do valor da 
avaliação. O certame será encerrado às 14 h do dia 22/04/2021. Contendo lance 
nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos finais da alienação, o horário de 
fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três) minutos para que todos os 
usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. 

III. Ficam cientes os interessados de que arcarão com os honorários do leiloeiro, 
conforme segue: - 5% do valor da arrematação serão suportados pelo 
arrematante; - 2% sobre o valor da avaliação, em caso de adjudicação, a título de 
despesas do leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a 
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ser paga pelo adjudicante; - em caso de remição da execução ou acordo no prazo 
de cinco (5) dias que antecedem ao leilão, a parte executada deverá pagar 2% 
(dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título de ressarcimento das despesas 
do leiloeiro, observado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais). 

IV. O Leiloeiro, ou pessoa que por ele seja designada, fica autorizada a inspecionar 
o(s) bem(ns), inclusive entrar e vistoriar o(s) imóvel(is) penhorado(s) para 
averiguar suas condições de conservação. 

V. Em caso de formalização de acordo, a hasta pública somente será suspensa 
mediante comprovação do pagamento de todos os valores devidos na execução, 
tais como despesas processuais, custas processuais, contribuições previdenciárias, 
etc. 

VI. Nos termos do artigo 888, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, os bens 
disponíveis serão arrematados pela melhor oferta, desde que o preço do lanço não 
seja considerado vil por este Juízo. 

VII. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens imóveis recebem-nos 
livres de hipotecas e demais ônus reais, conforme dispõe o artigo 1499, inciso VI, 
do Código Civil, além de penhoras e débitos anteriores à aquisição, relativos a 
tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), visto que tanto 
a arrematação quanto a alienação judicial por venda direta e a adjudicação têm 
natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se ao ente municipal a sub-
rogação do valor dos débitos no preço ofertado pelo licitante, na forma do artigo 
130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, observada a preferência 
dos créditos em execução. 

VIII. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes de veículos automotores recebem-
nos livres de débitos anteriores à data da alienação judicial, referentes a 
licenciamento, multas por infração de trânsito, IPVA e DPVAT, por não 
preenchida a descrição de adquirente estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei 
Estadual 14.260/2003, fato que os exclui da sujeição passiva dos referidos débitos.  

IX. Os interessados deverão verificar a situação física dos bens junto aos 
depositários, além de suas descrições nos autos de penhora, bem como suas 
situações jurídicas perante órgãos públicos, como cartórios de registro de 
imóveis, DETRAN, INSS, prefeitura municipal e outros, conforme o caso, 
evitando-se surpresas desagradáveis e tumulto processual. 

X. Intime-se o Leiloeiro acerca do teor desde despacho. 
XI. Intimem-se as partes acerca deste despacho, por meio de seus advogados. A parte 

que não possuir advogado constituído deverá ser intimada por via postal ou por 
Oficial de Justiça. Intimem-se também os credores hipotecários, fiduciário, os 
usufrutuários e os condôminos, caso existam. Caso não sejam encontrados para 
intimação por via postal ou por Oficial de Justiça, pela publicação do edital 
ficarão intimados da data, hora e local designados: a parte executada; o cônjuge; 
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os credores hipotecários e fiduciários; os usufrutuários; e os condôminos, caso 
existam. 

XII. Os critérios estabelecidos neste edital, bem como as advertências acima, se 
aplicam aos processos incluídos no edital 001/2021. 

RELAÇÃO DE BENS 
 

1) Processo: 0001858-59.2019.5.09.0023 (CartPrecCiv)  
Exequente: Sind dos Trab nas Inds Met Mec e Mat Elet de Maringá 
Executada: Santos Montagens Industriais - EIRELI - ME 
Bem(ns): FORD/RANGER XLS 2.5, tração 4x2, cabine dupla, placa AWA-
3195, 2012/2013, em bom estado de conservação e funcionamento. 
Avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 11/03/2020 (auto de penhora, 
avaliação e depósito - ID. b65c463). 
Depositário: Andréia dos Santos, CPF nº 029.384.519-03. 
Ônus: Despesas processuais. 

2) Processo: 0000096-71.2020.5.09.0023 (CartPrecCiv) 
Exequente: Sind dos Trab nas Inds Met Mec e Mat Elet de Maringá 
Executada: Santos Montagens Industriais - EIRELI - ME  
Bem(ns): FORD/RANGER XLS 2.5, tração 4x2, cabine dupla, placa AWA-
3195, 2012/2013, em bom estado de conservação e funcionamento. 
Avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 02/04/2020 (auto de penhora, 
avaliação e depósito - ID. cf58b5b). 
Depositário: Andréia dos Santos, CPF nº 029.384.519-03. 
Ônus: Despesas processuais. 

3) Processo: 0001907-08.2016.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente: Anderson Bruno de Matos Souza 
Executada: Buffet Melchiades Ltda - EPP, Melchiades Lopes e Juliano Luis 
Lopes (Espólio)  
Bem(ns): PARTE IDEAL PERTENCENTE AO EXECUTADO JULIANO 
LUIS LOPES, correspondente a 50% do imóvel representado pelo Lote Nº 8, 
situado no Loteamento Denominado Jardim Morda do Sol I, perímetro urbano 
da cidade de Paranavaí - PR., com área total de 8.999,690 m², constante da 
matrícula nº 32.249 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Paranavaí - PR. 
Avaliação: R$ R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em 01/10/2019 (auto 
de penhora ID. b58b394) 
Depositário: Nivana da Rosa Komochena 
Ônus: a) Arrolamento de bens nos autos 0011216-81.2013.8.16.0130 da Vara de 
Família e Anexos da Comarca de Paranavaí-PR.; b) Condições Restritivas 
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Urbanísticas do Loteamento que ficam sujeitas os contratantes/proprietários, I) É 
vedada a utilização dos imóveis do loteamento (Morada do Sol I) para as 
seguintes atividades comerciais, industriais e afins: a) motéis, casas noturnas do 
gênero, com bares executivos, “dancing”, etc., b) casas de bingos, carteados, ou 
de outras atividades que envolvam “jogos de azar”, c) indústrias que 
desenvolvam ou comercializem materiais ou produtos químicos poluentes ou 
que degradem o meio ambiente; d) indústria, comércios ou qualquer tipo de 
atividades que possam ocasionar poluição sonora, em decibéis acima do 
permitido pela legislação municipal ou ambiental que tratam da matéria; II) …; 
III) É vedado aos adquirentes de lotes do referido loteamento, edificarem nos 
mesmos, construções residenciais em madeira, permitido, tão somente 
construções de tais edificações em alvenaria, com área não inferiores a 70,00m², 
ressalvada a possibilidade de edificação em alvenaria de churrasqueira, garagem, 
salão de festas ou edículas, nos fundos dos imóveis, desde que aprovados pelo 
Município. Na forma estipulada pelo art. 26, do capítulo VII, d Lei 6766/79; c) 
despesas processuais. 

4) Processo: 0000046-16.2018.5.09.0023 (ATOrd 
Exequente: José Antonio do Prado 
Executada: Buffet Melchiades Ltda - EPP, Melchiades Lopes e Juliano Luis 
Lopes (Espólio) 
Bem(ns): Veículo FIAT/UNO MILLE WAY ECON, placa BEZ 3108, chassi 
9BD15844AA6386382, ano 2009/2010, em bom estado de conservação. 
Avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em 05/07/2019 (auto de penhora 
ID. dfc6bcf). 
Depositário: Adriano de Oliveira Lopes. 
Ônus: Despesas processuais. 

5) Processo: 0002835-27.2014.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente: Aldemir Lopes 
Executada: J N T Oliveira & CIA LTDA - ME  e Nacilvio Rodrigues de 
Oliveira 
Bem(ns): Lote urbano sob nº 11, da quadra nº 486, da planta geral da cidade e 
Comarca de Loanda-PR, com área de 392,00m², com divisas, metragens e 
confrontações constantes da matrícula 24.652, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Loanda. Localização: Rua Joaçaba, 926, Loanda. 
Avaliação: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em 06/08/2019 (auto de penhora 
ID. 732be83). 
Depositário:  Nacilvio Rodrigues de Oliveira 
Ônus: a) Hipoteca cedular de 1º e 2º graus em favor de Cooperativa de Crédito 
de Livre Admissão do Noroeste do paraná – SICOOB NOROESTE DO 
PARANÁ, agência de Paranavaí-PR; b) despesas processuais. 

6) Processo: 0001370-46.2015.5.09.0023 (ATSum) 
Exequente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil e outros 

 
Poder Judiciário 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 

Vara do Trabalho de Paranavaí 
 (44) 3482-3119,  vdt01pva@trt9.gov.br  

 
Edital de Hasta Pública nº 001/2021– fl. 5/11 

 

 
Rua Antônio Vendramin, 2150, Jardim Iguaçu – CEP 87705-300 – Paranavaí-PR 

Executada: Valdemar Franco 
Bem: Veículo GM Chevrolet/MERIVA, placa KAU-0222 MT, ano/modelo 
2002/2003, chassi 9BGXF75R03C117443, em bom estado de conservação, com 
alguns arranhões e pequenos amassados na lataria, consta como proprietário o 
Sr. Edson Luiz Diniz Pereira. 
Avaliação: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), em 27/11/2018 (auto de penhora 
ID. cecd7d3). 
Depositário: Valdemar Franco. 
Ônus: Despesas processuais. 

7) Processo: 0000626-51.2015.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente: Danilo do Carmo Aleixo 
Executada: Sama Engenharia e Terraplanagem Ltda,  Gilberto Pasquinelli 
e Siloeh Empreendimentos e Participações Eireli 
Bem: a) Veículo FIAT/PALIO FIRE ECONOMY, placa AXG4817, ano 
2013/2014, chassi 9BD17106LE5890272, branco, duas portas em regular estado 
de conservação e funcionamento, com a lateral direita traseira do veículo 
encontra-se amassada e com alguns arranhões, evidenciando alguma colisão 
recente do mesmo, avaliado em R$ 13.000,00 (treze mil reais), em 27/02/2020 
(auto de penhora ID. 070c9c9); b) Veículo Marca/Modelo I/CITROEN C4 
PICASSO GLXA 5L, placa ASB7288, ano/modelo, chassi 
VF7UDRFJWBJ530160, em bom estado de conservação e funcionamento, 
avaliado em R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), em 27/02/2020 (auto de 
penhora ID. 335b3a3). 
Avaliação: R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais) 
Depositário: Gilberto Pasquinelli. 
Ônus: Despesas processuais. 

8) Processo: 00001822-22.2016.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente: José dos Santos Henrique 
Executada: Laguna transporte Ltda - ME  
Bem(ns): Veículo FORD/CARGO 1622, ano/modelo 1999, placa CST-8591, 
chassi 9BFYTNFT9XDB56168, com algumas avarias na lataria e pneus 
“carecas”. 
Avaliação: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), em 07/10/2019 (auto de 
penhora ID. e3d7e17). 
Depositário: Sidney José Laguna. 
Ônus: Despesas processuais. 

9) Processo: 0001658-23.2017.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente: União (custas processuais) 
Executada: Maria Aparecida Alves da Silva de Souza 
Bem(ns): veículo VW/FUSCA 1300 L, 1979/1980, Placa ACE - 5670, Chassi 
BO02461, em regular estado de conservação. 
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Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em 15/03/2019 (auto de penhora ID. 
da209fb). 
Depositário: Maria Aparecida Alves da Silva de Souza 
Ônus: Despesas processuais.  

10) Processo: 0000790-16.2015.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente: Daniel Vera da Silva 
Executada: Francieli Honório  
Bem(ns): Veículo I CITROEN C4 PALLAS20GLM, ano/modelo 2008/2008, 
Placa AQN 2295, Chassi 8BCLDRFJ48G560258, RENAVAN 00983347999, 
cor prata, a gasolina, veículo em funcionamento, pintura em bom estado, 
estofamento em bom estado no geral, bancos dianteiros regulares, 
quilometragem 158.386Km, município de emplacamento Maringá-PR. 
Avaliação: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), em 23-05-2019 (auto de penhora 
ID. 4ed4572). 
Depositário: Francieli Honório 
Ônus: Despesas processuais.  

11) Processo: 0000890-92.2020.5.09.0023 (CartPrecCiv) 
Exequente: Cristina Ribeiro de Almeida 
Executados: Modular Engenharia Ltda – EPP, João José Pereira de 
Aguiar, Helton Watanabe Tomita, Construtora S W T Ltda,  Consolit 
Engenharia e Sistemas Construtivos Ltda - ME, W. Watanabe Ltda - 
EPP,  Construtora Opprimere – Eireli - ME. 
Bens: a) Lote de terras 14, da quadra 118, área 630,00 m², do loteamento 
“Porto da Águas”, Município de Porto Rico – PR., com divisas, metragens e 
confrontações, constantes da matrícula 28.250 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Loanda/PR. 
Benfeitoria: terreno parcialmente murado com caída para os fundos, 
avaliado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); b) Lote de terras 16, da 
quadra 118, área 630,00 m², do loteamento Condomínio Residencial Águas 
de Porto Rico, situado no loteamento “Porto das Águas” no Município de 
Porto Rico – PR., com divisas, metragens e confrontações, constantes da 
matrícula 38.125 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Loanda/PR. 
Benfeitoria: terreno parcialmente murado com caída para os fundos, 
avaliado em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Avaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em 19-12-2018 (auto 
de penhora ID. 5ca907f). 
Depositário: não consta. 
Ônus: Despesas processuais. 

12) Processo: 0001090-70.2018.5.09.0023 (CartPrecCiv) 
Exequente: Leonel Pereira de Moraes 
Executado: Mário Vieira Cintra e Ricardo Vieira Cintra 
Bem: 05 alqueires do lote nº 8/9/13 remanescente-3, este oriundo da 
subdivisão do lote 8/9/13, este composto pelos lotes 8, 8-C, 8-D, 9, 9-A, 9-
B, 9-B-1, 9-C, 9-C-1, 9-C-2 e 13-A, da seção Suruquá, do Plano de 
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Loteamento do Terreno Ivaí, situado no Município de Tamboara -PR, com 
área total de 1.161.600,00 m2 de terras, com divisas, metragens e 
confrontações constantes na matrícula nº 2.992 do CRI 2º Ofício da 
Comarca de Paranavaí-PR. 
Avaliação: R$ 80.000,00 o alqueire totalizando R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), em 18-07-2018 (auto de penhora ID. 6907b01). 
Depositário: Mario Vieira Cintra. 
Ônus: a) Anotação de Existência de Protesto contra Alienação de Bens (AV-
1); b) Ciência de Existência de Ajuizamento de Execução, executado Mário 
Vieira Cintra, ajuizado perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, 
sob o nº 1890/2013 de Execução de Título Extrajudicial(AV-17); c) penhora 
nos Autos de Execução de Título Extrajudicial nº 0007280-48.2013.8.16.130 
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí(R18); d) Ciência de Existência de 
Ação de Medida Cautelar de Protesto Contra Alienação de Bens, que tramita 
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, sob o nº 0007718-
40.2014.8.16.0131(AV-22); e)  Ciência de Existência de Ajuizamento de 
Execução, executado Mário Vieira Cintra, ajuizado perante a 1ª Vara Cível da 
Comarca de Paranavaí, sob o nº 0002311-82.2016.8.16.0131 de Execução 
de Título Extrajudicial(AV-33); f) Penhora nos autos de Executivo Fiscal nº 
0000041-28.1992.8.16.0130 que tramita perante a 2ª Vara Cível da 
Comarca de Paranavaí-PR(R-36); g) Penhora nos autos de Cumprimento de 
Sentença nº 0000041-28.1992.8.16.0130 que tramita perante a 2ª Vara 
Cível da Comarca de Paranavaí-PR(R-37); h) Despesas processuais. 

13) Processo: 0001469-90-2017.5.09.0008 (CartPrecCiv) 
Exequente: José Ramires da Silva 
Executada: João Aparecido Damásio   
Bem(ns):  Lote urbano, nº 04, da quadra nº 240, na cidade de Loanda – 
PR, com medidas, divisas e confrontações constantes da matrícula nº 11.163 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, contendo 
como benfeitoria uma casa em Alvenaria, em rua asfaltada, não sendo 
possível detalhar a benfeitoria devido a referida casa estar 
permanentemente fechada. 
Avaliação: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 05/02/2018 (auto de 
penhora ID. 1291ceb). 
Depositário: João Aparecido Damásio. 
Ônus: a) Indisnobilidade de bens autos 0001500-20.2000.5.09.0651 
da 17ª VT de  Curitiba-PR, b) Despesas processuais. 

14) Processo: 0000994-84.2020.5.09.0023 (CartPrecCiv) 
Exequente: Aristeu Camilo Soares 
Executada: Gilberto de Souza  
Bem(ns): Lote urbano sob nº 07, da quadra nº 03, situado no loteamento 
denominado Vila Terezinha, com área de 405,00m², registrado na matrícula 
nº 23.435, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Paranavaí. 
Avaliação: R$ 100.000,00 (cem mil reais), em 13/03/2020 (auto de 
penhora ID. 5cd9135). 
Depositário:  Gilberto de Souza. 
Ônus: Despesas processuais 
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15) Processo: 0010232-06.2015.05.09.0023 (ATSum) 
Exequente: Elaine Martins de Souza 
Executada: Milênio Contabilidade Ltda – ME e outro (02)  
Bens: a) Ar-condicionado split 9.000 BTUs - Samsung, avaliado em R$ 
800,00 (oitocentos reais); b) Ar-condicionado split 9.000 BTUs - Electrolux, 
avaliado em R$ 700,00 (setecentos reais); c) Frigobar Consul 80L, avaliado 
em R$ 400,00 (quatrocentos reais); d) Impressora Laser Samsung ML-1665, 
avaliada em R$ 400,00 (quatrocentos reais); e) Multifuncional HP Deskjet 
3050, avaliada em R$ 400,00 (quatrocentos reais); f) Computador Intel 
Pentium Dual E2180 2.00GHz, 3GB de memória RAM, com teclado, mouse e 
monitor Philips 19", avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais); g) 
Computador Intel Pentium CPU 2.70GHz, 2GB de memória RAM, com 
teclado, mouse e monitor AOC 15", avaliado em R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em 18-11-2020 (auto de 
penhora ID. 3b15ea8). 
Depositário: Valdir Cipriano de Oliveira. 
Ônus: Despesas processuais. 

16) Processo: 0001425-94.2015.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente:  Célio Roberto Matias 
Executada: Estruturas Metálicas Tomazelli Ltda – ME,  Alessandro 
Nunes Pereira e  Maria de Lourdes Ribeiro Tomazelli  
Bem(ns): Parte ideal correspondente a 50% da chácara industrial sob nº 
32, da planta geral da Comarca de Loanda-PR, com área total de 6.035m²,  
com metragens, divisas e confrontações constantes da matrícula 7962 do 
CRI de Loanda-PR, pertencente à executada Maria de Lourdes Ribeiro 
Tomazelli. 
Avaliação: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), 
correspondente à parte ideal penhorada, em 18/06/2019 (auto de penhora 
ID. ee0adcf). 
Depositário: Maria de Lourdes Ribeiro Tomazelli. 
Ônus: Despesas processuais. 

17) Processo: 0000620-39.2018.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente: Hygor dos Santos Sofiatte 
Executada: Eloir José Borges 
Bem(ns): 1) 01 (um) módulo de ignição, marca Motorcroft, avaliado em R$ 
600,00; 2) 04 (quatro) sensor Map Fiat, marca Magnet Marelli, avaliado em 
R$ 900,00; 3) 03 (três) sensor temperatura Fiat c/ suporte, sem marca, 
avaliado em R$ 900,00; 4) 03 (três) atuador marcha lenta Astra, marca 
Bosch, avaliado em R$ 1.800,00; 5) 02 (dois) sensor map Ford, avaliado em 
R$ 1.200,00; 6) 02 sensor posição borboleta Fiat, marca Weber, avaliado 
em R$ 1.200,00; 7) 04 (quatro) sensor map VW, sem marca, avaliado em 
R$ 900,00; 8) 01 (um) sensor map S10, marca Bosch, avaliado em R$ 
600,00; 9) 03 (três) sensor posição borboleta S10, marca  Bosch, avaliado 
em R$ 1.800,00; 10) 05 (cinco) sensor posição borboleta VW, sem marca, 
avaliado em R$ 900,00; 11) 07 (sete) bomba de combustível injeção 
eletrônica, sem marca, avaliado em R$ 2.100,00, 12) 04 (quatro) atuador 
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de marcha lenta VW, marca Magneti Marelli, avaliado em R$ 1.200,00; 13) 
02 (dois) sensor de rotação VW, sem marca, avaliado em R$ 600,00; 14) 01 
(um) sonda lambda VW, sem marca, avaliado em R$ 600,00; 15) 01 (um) 
sensor de rotação S10, sem marca, avaliado em R$ 600,00; 16) 03 (três) 
sensor de rotação Ford, sem marca, avaliado em R$ 900,00; 17) 02 (dois) 
sensor map Monza, sem marca, avaliado em R$ 800,00; 18) 24 (vinte e 
quatro) bico injetor, diversas marcas, avaliado em R$ 14.400,00; 19) 01 
(um) máquina de limpeza de bico, marca Rac Jet, avaliado em R$ 6.000,00; 
20) 01 (um) câmbio escort, sem marca, avaliado em R$ 4.000,00; 21) 01 
(um) câmbio gol, sem marca, avaliado em R$ 6.000,00; 22) 01 (um) câmbio 
belina, sem marca, avaliado em R$ 2.000,00; 23) 10 (dez) protetor do 
carter, diverso, avaliado em R$ 2.000,00; 24) 01 (um) estribo Hilux, sem 
marca, avaliado em R$ 1.500,00; 25) 12 (doze) cabeçote, sem marca, 
avaliado em R$ 12.000,00; 26) 05 (cinco) comando de válvula, sem marca, 
R$ 1.500,00; 27) 10 (dez) amortecedores, sem marca, avaliado em R$ 
3.000,00; 28) 06 (seis) caixa de direção, sem marca, avaliado em R$ 
3.000,00; 29) 01 (um) caixa de direção S10, sem marca, avaliado em R$ 
4.000,00; 30) 01 (um) motor mondeo 2.0, sem marca, avaliado em R$ 
3.500,00; 31) 01 (um) motor saveiro, sem marca, avaliado em R$ 
3.000,00; 32) 01 (um) máquina trocar bucha gol, sem marca, avaliado em 
R$ 750,00; 33) 01 (um) máquina trocar amortecedor, sem marca, avaliado 
em R$ 1.100,00; 34) 01 (um) esmeril, marca Ferrari, avaliado em R$ 
450,00; 35) 01 (uma) parafusadeira pneumática, marca Wrench, avaliado 
em R$ 880,00; 36) 01 (um) caixa de soquete 1/2 polegadas, marca Belzer, 
avaliada em R$ 800.00; 37) 01 (um) relógio calibrador de pneus, sem 
marca, R$ 380,00; 38) 01 (um) jogo de alicate de trava 8 peças, sem 
marca, avaliado em R$ 1.000,00; 39) 01 (uma) ferramenta travar 
amortecedor opala, sem marca, avaliado em R$ 600,00; 40) 01 (um) 
torquímetro, marca Gerode, R$ 700,00; 41) 01 (um) macaco jacaré 2 
toneladas hidráulico, marca Loyal, avaliado em R$ 650,00; 42) 01 (uma) 
ferramenta fazer cabeça cano, sem marca, avaliado em R$ 850,00; 43) 01 
(uma) máquina de vácuo para teste em map, sem marca, avaliado em R$ 
580,00; 44) 01 (um) CPU de injeção eletrônica, sem marca, avaliado em R$ 
2.800,00; 45) 01 (um) ar-condicionado Springer, avaliado em R$ 3.000,00. 
Total avaliação: R$ 98.040,00 (noventa e oito mil e quarenta reais), em 
27-11-2020 (auto de penhora ID. afd1a2a). 
Depositário: Eloir José Borges. 
Ônus: Despesas processuais. 

18) Processo: 0049500-19.2005.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente:  Odirley Aparecido Bonfim 
Executada: Paulo Morgão Benites 
Bem(ns): data de terras n.º 19, da quadra n.º 05, com a área de 
252,00m², situado no Jardim Brasília, na cidade de Paiçandu, com as 
divisas, metragens e confrontações constantes na matrícula n.º 26.877 do 
CRI - 1º Ofício de Maringá-PR, com uma construção em alvenaria, tipo 
residencial, térrea, com aproximadamente, 110,00m² de área construída, 
Endereço Rua José Maceti, 351, Paiçandu-PR. 
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Avaliação: R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) 
Depositário: Paulo Morgão Benites. 
Ônus: a) Hipoteca Cedular de Primeiro Grau, em favor do Banco do Brasil 
S/A, Agência de Paiçandu-PR(R-7); b) Averbação para constar a Existência 
do ajuizamento de Ação de Execução de Título Extrajudicial sob o nº 
1220/2008, que tramita na Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá-
PR(AV-8); c) Averbação de Indisponibilidade decretada nos autos 
00199804620098160017 da 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá-PR(AV-
10); d) Averbação de Indisponibilidade decretada nos autos 
00065246820058160017 da 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá-PR(AV-
11); e) Despesas processuais. 

19) Processo: 0001085-48.2018.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente:  Maria Aparecida Basso Madeiras 
Executada: Marcos Roberto Machado - ME 
Bem(ns): a) Balança C&F 30 kg C15MD, avaliada em R$ 500,00 
(quinhentos reais); b) Balança C&F 30 kg P-30, avaliada em R$ 500,00 
(quinhentos reais); c) Balança Digi-Tron 300 kg, avaliada em R$ 1.000,00 
(mil reais); d) Compressor de ar Pressure 20 pés, avaliado em R$ 2.000,00 
(dois mil reais); e) Desumidificador por ar comprimido, avaliado R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais); f) Bomba de teste hidrostático Famabras, avaliada 
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); g) Bomba de teste hidrostático 
Zurich, avaliada em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); H) Guincho 
elétrico, avaliado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); i) Bomba de 
transferência WEG, avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais), em 03/12/2020 (Auto de 
Penhora ID 31655a6). 
Depositário: José Roberto Machado 
Ônus: Despesas processuais. 

20) Processo: 0000089-55.2015.5.09.0023 (ATOrd) 
Exequente:  André Luiz de Souza Fonseca 
Executada: Ilha Grande Sistema Educacional Ltda – ME e outros (03) 
Bem(ns):  27 (vinte e sete) carteiras universitárias de armação metálica, 
com assento e encosto em tecido na cor verde, com prancheta revestida em 
fórmica branca, em bom estado de conservação, apesar de serem usadas. 
Avaliação: R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais), em 01/12/2020 
(auto de penhora ID b16d7a4). 
Depositário: Br runo Palozi Andreotti 
Ônus: Despesas processuais. 
 

Expedido nesta cidade de Paranavaí, aos 16 dias do mês de março de  dois 
mil e vinte e um. Eu, Luiz Antônio de Castro, Diretor de Secretaria, fiz expedir, 
conferi e subscrevo o presente edital, que será afixado no local de costume no 
átrio desta Vara do Trabalho e publicado na imprensa local, observando-se o 
prazo previsto no artigo 888, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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THAISE CESÁRIO IVANTES  
JUÍZA DO TRABALHO 

 
LUIZ ANTÔNIO DE CASTRO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 012/2021

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL COMERCIO DE VE-
ÍCULOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/0001-80, localizada na Avenida Deputado Hei-
tor Alencar Furtado, 6420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-Pr, no valor total de R$ 1.334,01 (Um mil, trezen-
tos e trinta e quatro reais e um centavo). Objetivando a realização da revisão de 12 Meses do veículo SPIN 1.8L 
LTZ – Placa BDD-6E84, realizado por sua Concessionaria Exclusiva.  com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos ele-
mentos que instruem o Processo Administrativo nº 052/2021.

Mirador/PR, 16 de Março de 2021

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR
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BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.

FIAT MOBI DRIVE - Bran-
co Perol., Bx Km, Top de 
Linha, Automático, Ano 
2018. R$ 39.900,00. Fone: 
99917-0588.
__________________________
PALIO WEEKEND AD-
VENTURE - TOP DE LI-
NHA. Ano 2009, Flex. R$ 
26.950,00 - Fone: 99136-
5969.
__________________________
UNO WAY 1.4 - 4 pts, Cin-
za, Flex, Completo, Ano 
2011. R$ 24.990,00 - Fone: 
99800-1707.

ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COM-
PLETO, PRATA, FLEX, R$ 
24.990,00. F. 99917-0588. 
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010. R$ 23.990,00 - 
FONE: 99136-5969.

VENDE-SE CHÁCARA - 
Tamanho: 4.470 m2, na 
área urbana de Tamboara. 
Valor à combinar. Fone: 
99112-2433.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
24.990,00 - Fone: 99136-
5969.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA. R$ 51.990,00 - 
FONE 99966-2100. 
__________________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 449,00 
(fixas). Fone 99800-1707.
__________________________
FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.
__________________________
FOCUS FASTBACK 2018 
- SUPER NOVO, NA GA-
RANTIA, COMPLETO, AU-
TOMÁTICO, COURO, BX 
KM, R$ 62.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
FORD KA SEDAN 1.5 SEL - 
REVISADO NA GARANTIA, 
Branco, Ano 2018, Com-
pleto. R$ 46.990,00 - Fone: 
99966-2100.

KA SEDAN SE 1.0 - COM-
PLETO, FLEX, 2019. NA GA-
RANTIA. ÚNICO DONO. R$ 
49.990,00. FONE: 99800-
1707.

GOL CITY TREND - 2007, 
1.0, Flex, 4 portas. Repasse 
R$ 9.900,00. F. 99136-5969. 
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
24.900,00 - Fone: 99917-
0588.

CITROEN C4 EXCLUSIVE 
- TOP DE LINHA + COU-
RO, AUTOMÁRICO, HA-
TCH, FLEX, 2011. FINANCIA 
100%, GRÁTIS TRANSFE-
RÊNCIA. - FONE: 99966-
2100.


